
ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

O F IC IO  N ° 0 9 8 / 2 0 1 4  Várzea Grande-MT, 05 de agosto de 2014.

DA : P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E V Á R Z E A  G R A N D E/M T

(Secretaria Municipal de Adm inistração)

P A R A : C O N S Ó R C IO  IN T E R M U N IC IP A L  D E D E S E N V O L V IM E N T O  E C O N Ô M IC O , S O C IA L , 

A M B IE N T A L  E T U R ÍS T IC O  DO C O M P LEX O  N A S C E N T E S  DO P A N T A N A L - C ID E S A T

(A/C Dario Antonio Carniel - Secretario Executivo do CID ESAT) 

E n d e re ç o : Rua Rio de Janeiro, 1125, Jd. Santa Maria, CEP: 78 .285-000  - São José dos Quatro  

Marcos -  MT. - Fone: (65) 3251-1115  

Senhor Secretário, 

Vimos solicitar de Vossa Senhoria a necessária autorização, no sentido de 

estarm os aderindo " v ia  c a ro n a " , a A ta  d e  R e g is tro  de P re ç o s  n °  0 2 / 2 0 1 4  o r iu n d a  do  

P re g ã o  P re s e n c ia l n ° 0 3 / 2 0 1 4 ,  nos seguintes itens e quantidades registradas abaixo:

QUADRO Q U A N T ITA T IV O  E V A LO RES

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

6° Acima de 
100.000 176.184,00 1 176.184.00

1.5 Consultoria Classificação e Padronização dos Materials 
(Patrimônio / Almoxarlfndo). Serviço

6o Acima de 
100.000 146.820,00 1 146.820,00

1.6 Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de 
Processos de Negócio. Serviço

O» Acima de 
100.000 176.184,00 1 176.184,00

1.7 Consultoria nos Processos Mapeados para implantação 
dos processos cie qualidade. Serviço

6° Acima de 
100.000 146.820,00 1 146.820,00

1.8 5erviço de Identificação das Fontes de Dados para 
Mesciagem. Serviço

6° Acima de 
100.000 146.820,00 1 146.820,00

1.9 Serviço de Identificação dos Indicadores de 
desempenho dos processos. Serviço

6° Acima de 
100.000 117.456,00 I 117.456,00

1.10 Cadastramento de Contratos Administrativos vigentes. Serviço

Av Cqçtfiln Rranm ? 600 -Ánua I imna Vãr7P3 (íranrip-WT -  fOfW 3RRR R1R7
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

6» Acima de 
100.000 117.456,00 0 -

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL PREFEITURA

1.233.288,00

Grupo SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. Vir Unit - 1 
TODOS Vir Total

2

2.1 Treinamento para Opcraçao da Solução Tecnológica - Turma de 
flté 10 alunos Turma 0 17.618,40 -

2.2 Treinamento sobre o Negócio - Turma de até 10 alunos Turma 4 11.745,60 46.982,40

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 46.982,40

Grupo SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M. Qtde. Estim Vir Unit - 1 
TODOS Vir TOTAL

3.1 Saneamento do Inventãno de bens móveis (com inspeçio ln- 
loco). UST 70.00Q 12,43 870.153,20

3.2 Saneamento do Inventário de Materiais (com Inspeção in-loco. 
adequação do armazenamento e dos locais). UST 18 17.618,40 317.131,20

3.3 Saneamento do Inventario da (rota com Vistoria. UST 200 44,05 8.809,20

3.4 Saneamento do inventario de bens imóveis com CaractenzaçSo 
Detalhada. UST 120 2.202,30 264.276,00

3.5 Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens Imóveis 
(Valor de Mercado). UST 120 1.223,50 146.820,00

3.6 Consultoria para Determinação e Reavaliação dc bens Móveis 
conforme (Valor de Mercado). UST 70.000 6,17 431.650,80

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 450 161,SO 72.675,90

3.8 Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos Processos 
de Negócio.

Ponto de 
Função 0 411,10 -

3.9 Integrações com sistemas legados e proprietários. Ponto de 
Função 0 411.10 -

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 2.111.516/30

TOTAL GERAL 3.391.786.70

:feituíw

A referida adesão visa à im plantação do projeto de gestão patrimonial e controle de 

m ateriais por esta prefeitura, com o'intu>to de instrumentalizar, controlar e gerir todos os bens 

m óveis, imóveis e a alocação de m ateriais de uso comum , junto à licitante vencedora do 

certam e.

Ressaltam os ainda como imprfekejndível e relevante a contratação dos serviços para o 

atendimento das necessidades desta Municipalidade

Atenciosam ente,

V a n d e r le y  H e rn a n d e s  Z ig a n te  
C o o rd e n a d o rià i G e ra l d e  P a tr im ô n io

C e lso  A lv e s  B a rre to  AlbuqueüK&ue 
S e c re tá r io  M u n ic ip a l d e  A d m in is t ra ç ã o

Au C as le ln  R ran rn  ?  50 0  -Â n u a  I im na V á iw a  (Vanrie-M T -  (Onül ."VOT R1R7
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃ O  J O S É  DOS Q UA TRO  M A R CO S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07

___ _____________ Municípios:
^ o n s ó rc i< > ij j£ S e e n t e s  ARAPUTAN6A< cAceres, curvelândia, figueirópolis d 'oeste , glória d o este , inoiavaI, jau ru , lambari d oeste ,
S S Ü à W  MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAl, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATHO MARCOS

E-mail: nascentesdopantanal@email.com - SITE: www.nascentesdopantanal.ore.br

OF. 212/2014
São José dos Quatro Marcos, 07 de agosto de 2.014.

A
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001-40
End.: AV. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 sala 301 - Ed. Cuiabá Office Tower 
B. Bosque da Saúde -  CUIABÁ-MT -  CEP: 78050-000

A /C -S r . SIDNEI GARCIA 

Prezado Senhor

Comunico que a Prefeitura de Várzea Grande-MT manifestou interesse em 
realizar ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 02/2014 originada do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, cujo valor total dos serviços soma R$
3.391.786,70 (três milhões, trezentos e noventa e um mil, setecentos e oitenta 
e seis reais e setenta centavos) para implantação do projeto de gestão 
patrimonial e controle de matérias, cujo detalhamento dos quantitativos 

encontra-se relacionado no Oficio nu 098/2014 em anexo.

Desta forma, em conformidade com o item 12.2 do Edital Pregão Presencial 
Registro de Preço n° 03/2014, consultamos Vossa disponibilidade em atender a 
solicitação da Prefeitura de Várzea Grande-f

Aguardamos Vossa resposta para em i^ão de expedieijite^ao requerente. 

Atenciosamente,

Dariu Antonio Garniel 
Secretário Executivo do CIDESAT ao Cphiplexo Nascentes do Pantanal 

Coordenador da ATA ftegisfro de Preço N" 02/2014

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - Sào José dos Quatro Marcos -  MT CIDESAT | 

Fls. 330 l
R u b — Q  fEste documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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OFICIO 212-2014 - ADESÃO Ata Registro de Preço 02/2014 -

Dariu Carniel <nascentesdopantanal@ gm ail.com > 8 de agosto de 2014 17:45 
Para: Sidnei Garcia <sidneigarcia@ gm ail.com >

O F. 2 1 2 /2 0 1 4

São José dos Quatro Marcos, 07 de agosto de 2.014.

ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP

/ - CNPJ: 13.398.337/0001-40

End.: AV. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 sala 301 -  Ed. Cuiabá Office 
Tower

B. Bosque da Saúde -  GUIABÁ-MT -  CEP: 78050-000 

A/C -  Sr. SIDNEI GARCIA

Prezado Senhor

^C om unico  que a Prefeitura de Várzea Grande-MT manifestou in te resse  em realizar ADESÃO à 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 02/2014 originada do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, cujo 
valor total dos serviços soma R$ 3.391.786,70 (três milhões, trezentos e noventa e um mil, 
setecentos e oitenta e seis  rea is  e se ten ta  centavos) para implantação do projeto de gestão 
patrimonial e controle de m atérias , cujo detalham ento dos quantitativos encontra-se 
relacionado no Oficio n° 098/2014 em anexo.

Desta forma, em conformidade com o item 12.2 do Edital Pregão Presencial Registro de Preço n° 
03/2014, consultamos Vossa disponibilidade em a tender a solicitação da Prefeitura de Várzea 
Grande-MT.

Aguardamos Vossa resposta para em issão  de expediente ao requerente.

Atenciosamente, J ClDESAT
i Fls,__o
I R u b ~ jQ _

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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Dariu Antonio Carniel 

Secretário Executivo do Cl DE S AT do Complexo Nascentes do Pantanal

Coordenador da ATA Rcgislro de Preço N° 02/2014

OF 212-14 Original - Adesão VG.pdf 
“  56 K

CíD ESA T í 

Fis. 3 M  !

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.



Sede: SÃO JO S É  DOS QUATRO  M ARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Munidp»os:

C o n s ó r c i °  n I  « g e n t e s  t a n g a , c á c e r e s ,  c u r v e l ã n d ia .  f ig u e ir ó p o u s  d ,o e s t e . g l ó r ia  d  o e s t e . in d ia v a I .  j a u r u . l a m b a r i  d  o e s t e ,
Ç Q rT 1 p | £ X 0  M IRAS5QL D OESTE. PORTO ESPERID IÃO. RESERVA DO CABAÇAt.. RIO BRANCO. SA ITO  DO CÉU C SÃO JOSE DOS QUATRO MARCOS

d o  P a n t^ n * 1 E-m ail: nascentesdopantartal(ô)gm ail.com  - SITE : w v;w .n a sce n tcsd o p a n ta n a l.o rE .b r

CONSÓRCIO INTERM UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AM BIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

O F . 2 1 2 / 2 0 1 4
São Jo sé  dos Quatro Marcos, 07 de agosto de 2.014.

À
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP 
CNPJ: 13 .398.337/0001-40
End.: A V . Historiador Rubens de Mendonça, 1856 sala 301 -  Ed. Cuiabá Office Tower 
B. Bosque da Saúde -  CUIABÁ-MT -  CEP: 78050-000

A/C -  Sr. SIDNEI GARCIA

Prezado Senhor

Comunico que a  Prefeitura de Várzea Grande-MT manifestou interesse em 

realizar ADESÀO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0 2 /2 0 1 4  originada do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0 3 /2 0 1 4 ,  cujo valor total dos serviços som a RS

3.391.786,70 (três milhões, trezentos e noventa e um  mil, setecentos e o itenta 

e seis reais e se ten ta  centavos) p a ra  im plantação do projeto de gestão 

patrimonial e controle de matérias, cujo detalham ento  dos quantitativos 

encontra-se  relacionado no Ofício n° 0 9 8 /2 0 1 4  em anexo.

Desta forma, em conformidade com o item 12.2 do Edital Pregão Presencial 

Registro de Preço n° 0 3 /2 0 1 4 , consultam os Vossa disponibilidade em a tender a 

solicitação da  Prefeitura de Várzea Grande-MT.

Atenciosamente,

Secretário Executivo do 
Coordenador da

Carniel 
do Complexo Nascentes do Pantanal

Registro de Preço N” 02/2014

Aguardamos Vossa resposta  pa ra ao requerente.

de Janeiro, N° 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos -  MT

j CIDÈSAT

j Fis. S k g .

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.



Cuiabá, 08 de Agosto de 2014.

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social,
Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal

A/C Dariu Antonio Carniel

ACEITE DE ADESÃO

Como informado por vossa senhoria no Oficio 212/2014, que trata do interesse 

de ADESÃO por parte da Prefeitura Municipal de Várzea Grande -  MT, e com 

vistos ao Oficio 099/2014 encaminhado a esta empresa pela própria prefeitura 

que trata do mesmo assunto com os detalhamentos necessários para 

identificação dos quantitativos e valores, segue nosso posicionamento.

Diante da solicitação cabe-nos o ACEITE a ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE 

PREÇO N. 02/2014 no valor de 3.391.786,70 (três milhões trezentos e noventa e 

um mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos).

Assim agradecemos vosso contato e colocamos a disposição para posteriores 

esclarecimentos.

Atenciosamente

-

L
ctp* l  / *»  M t SS9‘ l l7 34

SIDNEI GARCIA 

RG: 0614613-9 CPF/MF 452.907.411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

r v .  h is t .  r u b e n s  d E  m E n d o n ç n  1B 5 6  s l  1 3 0 1 
b o s q u E  d fl SF iú d E c u if lb n  c e p  1 8 0 5 0 - 0 0 0

E d . cu iflb ó  o f f ic E  to iü E r  
c o n t f lto @ o r ig in f l l . in f .b r

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL, 

AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÂ O  J O S É  DO S Q U A TR O  M A R C O S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

^ O n s ó r t i o  « . - s c e n t e s  ARAPUTANGA. cAceres, cu rve lA nd ia , FIGUEIROPOUS D'OESTE. g ló r ia  D OESTE, INDIAVAl, ja u ru , LAMBARI D OESTE, 
C o m p l e x o  ™  MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÂO. RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO. SALTO DO CÉU E SAP JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

P an tag g . E-mail: nasccntesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br

OF. 214/2014
São José dos Quatro Marcos, 11 de agosto de 2.014.

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
limo. Senhor
CELSO ALVES BARRETO ALBUQUERQUE
End.: Av. Castelo Branco, 2.500 -  Água Limpa 
VÁRZEA GRANDE-MT

Prezado Senhor

Em atenção à Vossa solicitação de ADESÃO ã  ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N° 02/2014 originada do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, com valor total 
dos serviços pretendidos de R$ 3.391.786,70 (três milhões, trezentos e noventa 
e um mil, setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos) para implantação 
do projeto de gestão patrimonial e controle de matérias, informo que foi 
consultado a Empresa detentora da ATA sobre a disponibilidade para o 
fornecimento do solicitado e esta se manifestou favorável ao atendimento (em 
anexo cópia dos expedientes).

Assim, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, considerando a 
manifestação favorável da Empresa fornecedora DEFERIMOS o Vosso 
requerimento cabendo-nos encam inhar o que segue:

1. Cópia do Termo de Referência;
2. Cópia Ata da Sessão Pública;
3. Cópia da Proposta de Preço Readequada;
4. Cópia do Termo de Adjudicação e publicação;
5. Cópia do Termo de Aprovação na Prova Conceito;
6. Cópia do Parecer Jurídico do certame licitatório;
7. Cópia do Termo de Homologação e publicações;
8. Cópia da Ata de Registro de Preço e publicações;

End.: Rua Rio de Janeiro, 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 -São José dos Quatro Marcos- MT j CIDESAT

Fls. òHíi

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001 -07

« o  P a n t a n a '

£onsórc«° MâScentes
Cru----O V*"* MC o m p l e x o

Municípios:
>s  ARAPUTANGA, CACERES. CURVELÀNDIA. FIGUE1RÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE. INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, 
MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDlAO, RESERVA DO CABAÇAL. RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br

Outrossim, comunico que os documentos do processo estão disponíveis no sitio 
do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental 
e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, podendo acessar pelo link:

h t tp : /A v w w .n a sc e n t .e s d o p a n ta n a l .o rg .  b r / a d m in i s t r a c a o / l i c i t a c o e s - c -  

d i s p e n .s a s /p r e g ã o -p re s e n d a . I - 0 3 -2 0 1 4 - re g is t ro -d c -p r e c o  .

Certo de termos atendido o solicitado ficamos a Vossa disposição para algo 
mais que se faça necessário.

Atenciosamente,

Secretário  Executivo do CIDESAT do Complexo Nascentes do Pantanal 
C oordenador d a  AT de Preço N° 0 2 /2 0 1 4

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São Josè dos Quatro Marcos - MT CJDESAT \ 

Fls. 34 5  !
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Sede: SÃO JO SÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

S g j j j f l I g j g W - j f i p n t P t  ARAPUTANGA, CÂCERES, CURVELANDIA, FIGUEIRÚPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE. MIRASSOL

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

D OESTE, PORTO ESPERIDIÀO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.
E-mall: n3scenlBSiiopanliinal»'iinrallxcm • SITE. wiw.ii3geiilesiliiDBnljnal.orii,br

P R O C ESSO  L IC IT A T O R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N» 03/2014

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL N.s 03/2014

VALIDADE: ATÉ 07 DE JULHO DE 2.015

Aos 08 dias do mês de JULHO do ano 2014, na sede do Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Rua Rio de 
Janeiro, n9 1.125 -  Bairro Jd. Santa Maria -  CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  
MT, inscrito no C.N.P.J. /MF sob o n.9 08.979.143/0001-07, nos termos das Leis ns.9 8.666, de 
1993, 10.520, de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial de Registro de Preços n9 03/2014, Ata de 
julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela 
Presidente do Consórcio, RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de 

instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de Homologação do dia 07 
de JULHO de 2014, tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta 
fora classificada nos primeiros lugares conforme segue:

Empresa classificada em l 9 lugar: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP,
CNPJ: 13.398.337/0001-40

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para o projeto de "Apoio Administrativo", com intuito de 
atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à portaria STN 
828, realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens patrimoniais moveis e 
imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição 
e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e 
almoxarifado. Em conformidade com o Termo de referência, parte integrante desta ATA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AMPARO LEGAL

2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial n9 
03/2014, realizado com fundamento na Lei n9 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei 
n9 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos-MT ) C IDESAT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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Sede: SAO JO SE DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115-C N P J 08.979.143/0001-07
Municípios:

. GLÓRIA D OESTE, INDIAVAi, JAURU, LAMBARI D OESTE, MIRASSOL 
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P R O C ESSO  L IC IT A TO R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4
PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO NS 03/2014

TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS
O Detalhamento completo dos serviços se encontra no Termo de Referência.

Grupo Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO U.M. INTERVALO
NSHABrr Vir Unit - 1 Qtde. VlrTotal Vir Unit - 2 VlrTotal

MUNICÍPIO PREFEITURA Munie. PREFEITURA CAMARAS CÂMARAS

1- 2.000 a 10.000
11.745,60

8 93.964,80 8.809,20 70.473,60

2° 10.001 a 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

1.1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente

Serviço
32 15.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica. 4° 30.001 a 60.000 48.940,00 0 - 36.705,00

59 60.001 a 100.000 88.092,00 1 88.092,00 66.069,00 66.069,00
69

Acima de 100.000 146.820,00 0 - 110.115,00

19 2.000 a 10.000 12.235,00 8 97.880,00 9.176,25 73.410,00

29 10.001 a 15.000 17;618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

1
39 1S.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

1.2 Serviço de Migração / Conversão de Dados. Serviço 49 30.001 a GO.OOO 58.728,00 0 44.046,00

59 60.001 a 100.000 97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 74.410,00
62

Acima de 100.000 176.184,00 0 132.138,00

12 2.000 a 10.000 11.745,60 8 93.964,80 8.809,20 70.473,60

22 10.001 a 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

32 15.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00
1.3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço 42 30.001 a 60.000 44.046,00 0 33.034,50

59 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00
69

Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

x> 3  
E. y g-

o
ü j  rn

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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12 2.000 a 10.000 14.682,00 8 117.456,00 11.011,50 88.092,00

22 10.001 a 15.000 29.364,00 2 58.728,00 22.023,00 44.046,00

1.4
Serviço de Adequação e Padronização de Dados, 
Configuração das Tabelas Coorporativas, Configuração 
de Segurança e Controle de Acesso.

Serviço
39 15.001 a 30.000 58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00

49 30.001 a 60.000 97.880,00 0 : 73.410,00

52 60.001 a 100.000 146.820,00 1 146.820,00 110.115,00 110.115,00

62 Acima de 100.000 176.184,00 0 132.138,00

19 2.000 a 10.000 11.745,60 8 93.964,80 8.809,20 70.473,60

22 10.001 a 1S.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

1.5
Consultoria Classificação e Padronização dos Materiais

Serviço
32 15.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

(Patrimônio / Almoxarifado). 49 30.001 a 60.000 44.046,00 0 33.034,50

52 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00

62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

19 2.000 a 10.000 14.682,00 8 117.456,00 11.011,50 88.092,00

22 10.001 a 15.000 24.470,00 2 48.940,00 18.352,50 36.705,00

1.6
Serviço de Mapeamento, Análise e Melhoria de

Serviço
32 15.001 a 30.000 48.940,00 3 146.820,00 36.705,00 110.115,00

Processos de Negócio. 42 30.001 a 60.000 97.880,00 0 73.410,00

52 60.001 a 100.000 127.244,00 1 127.244,00 95.433,00 95.433,00

62 Acima de 100.000 176.184,00 0 132.138,00

19 2.000 a 10.000 12.235,00 8 97.880,00 9.176,25 73.410,00

22 10.001 a 15.000 19.576,00 2 39.152,00 14.682,00 29.364,00

1.7
Consultoria nos Processos Mapeados para implantação

Serviço
39 15.001 a 30.000 34.258,00 3 102.774,00 25.693,50 77.080,50

dos processos de qualidade. 49 30.001 a 60.000 48.940,00 0 36.705,00

52 60.001 a 100.000 88.092,00 1 88.092,00 66.069,00 66.069,00

62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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Sede: SÃO JO SÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
) AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASl *TES DO PANTANAL"

1.8
Serviço de Identificação das Fontes de Dados para 
Mesclagem.

Serviço

12 2.000 a 10.000 12.235,00 8 97.880,00 9.176,25 73.410,00

22 10.001 a 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

32 15.001 a 30.000 24.470,00 3 73.410,00 18.352,50 55.057,50

42 30.001 a 60.000 48.940,00 0 36.705,00

52 60.001 a 100.000 97.880,00 i 97.880,00 73.410,00 73.410,00

62 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

1.9 Serviço de Identificação dos indicadores de 
desempenho dos processos.

Sei viço

12 2.000 a 10.000 11.745,60 8 93.964,80 8.809,20 70.473,00

22 10.001 a 1S.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

32 15.001 a 30.000 24.470,00 3 73.410,00 18.352,50 55.057,50

42 30.001 a 60.000 39.142,00 0 29.364,00

52 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00

62 Acima de 100.000 117.456,00 0 88.092,00

1.10 Cadastramento de Contratos Administrativos Vigentes. Serviço

12 2.000 a 10.000 9.788,00 8 78.304,00 7.341,00 58.728,00

22 10.001 3 15.000 17.618,40 2 35.236,80 13.213,80 26.427,60

32 15.001 a 30.000 29.364,00 3 88.092,00 22.023,00 66.069,00

42 30.001 a 60.000 48.940,00 0 36.705,00

52 60.001 a 100.000 78.304,00 1 78.304,00 58.728,00 58.728,00

62 Acima de 100.000 117.456,00 0 88.092,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL GERAL Grupo 1 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

5.859.830,90 3.348.474,80 2.511.356,10

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdencia e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do l e Intervalo.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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I  AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASL VrES DO PANTANAL"

Grupo Item SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Qtde. Vir Unit - 1 
TODOS VI r Total

2

2.1
Treinamento para Operação da Solução Tecnológica -  
Turma de até 10 alunos

Turma 28 17.618,40 493.315,20

2.2 Treinamento sobre o Negócio -Turma de até 10 alunos Turma 28 11.745,60 328.876,80

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 822.192,00
Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros 
poderá ser formado Turma Única.

Grupo Item SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U .M .
Qtde.
Estim

Vir Unit - 1 
TODOS VI r TOTAL

3.1
Saneamento do Inventário de bens móveis (com inspeção 
in-loco).

UST 400.000 12,43 4.972.304,00

3.2
Saneamento do Inventário de Materiais (com inspeção 
in-loco, adequação do armazenamento e dos locais).

UST 56 17.618,40 986.630,40

3.3 Saneamento do Inventario da frota com Vistoria. UST 1400 44,05 61.664,40

3.4
Saneamento do inventario de bens imóveis com 
Caracterização Detalhada.

UST 1400 2.202,30 3.083.220,00

3
3.5

Consultoria para Determinação e Reavaliação de Bens 
Imóveis (Valor de Mercado).

UST 1400 1.223,50 1.712.900,00

3.6
Consultoria para Determinação e Reavaliação de bens 
Móveis conforme (Valor de Mercado).

UST 400.000 6,17 2.466.576,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.400 161,50 226.102,80

3.8
Adequação da Solução Tecnológica as melhorias dos 
Processos de Negócio.

Ponto de 
Funç3o 1400 411,10 575.534,40

3.9 Integrações com sistemas legados e proprietários. Ponto de 
Função 1400 411,10 575.534,40

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 14.660.466,40

Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São Josè dos Quatro Marcos -  MT
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL.
^AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASC fTES DO PANTANAL"

Grupo ITEM SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M. INTERVALO
N8 HABIT Vir Unit - 1 Qtde. Vir Total Vir Unit - 2 VlrTotal

MUNICÍPIO PREFEITURA Munie. PREFEITURA CÂMARAS CÂMARAS

19 2.000 a 10.000 39.152,00 8 313.216,00 29.364,00 234.912,00

2? 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

4.1
Gestão da Consolidação Patrimonial Mobiliaria e

Licença
39 15.001 a 30.000 58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00

Imobiliária. 49 30.001 a 60.000 78.304,00 0 58.728,00

59 60.001 a 100.000 97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

69 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

19 2.000 3 10.000 39.152,00 8 313.216,00 29.364,00 234.912,00
29 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

4.2
Gestão da Determinação de Valor de Mercado e da 
Depreciação dos bens Moveis e Imóveis.

39 15.001 a 30.000 58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00
Licença 49 30.001 a 60.000 78.304,00 0 58.728,00

59 60.001 a 100.000 97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

69 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00
4 19 2.000 a 10.000 48.940,00 8 391.520,00 36.705,00 293.640,00

29 10.001 a 15.000 58.728,00 2 117.456,00 44.046,00 88.092,00

4.3 Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença
39 15.001 a 30.000 78.304,00 3 234.912,00 58.728,00 176.184,00
49 30.001 a 60.000 97.880,00 0 73.410,00

59 60.001 a 100.000 117.456,00 1 117.456,00 88.092,00 88.092,00

69 Acima de 100.000 176.184,00 0 132.138,00

19 2.000 3 10.000 39.152,00 8 313.216,00 29.364,00 234.912,00

29 10.001 a 15.000 48.940,00 2 97.880,00 36.705,00 73.410,00

4.4 Configuração Plena da Solução. Licença
39 15.001 a 30.000 58.728,00 3 176.184,00 44.046,00 132.138,00

49 30.001 a 60.000 78.304,00 0 58.728,00
-

59 60.001 a 100.000 97.880,00 1 97.880,00 73.410,00 73.410,00

5 69 Acima de 100.000 146.820,00 0 110.115,00

End .: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa M aria- Fone Fax: 65 3251-1115 

C E P : 78.285-000 - São  Jo sé  dos Quatro M arcos -  MT &
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4.5 Plaquetas com Código de Barras. Unidade TODOS TODOS 0,49 400.000 195.770,00

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL GERAL Grupo 4 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CAMARAS

5.300.202,00 3.112.584,00 2.187.618,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit -2) é de 75% do Valor das Prefeituras 
Municipais, com exceção do valor do Item 4.5 que será o mesmo para todas as Unidades administrativas. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1? Intervalo.

Grupo Item SERVIÇOS CONTINUADOS U.M. INTERVALO
Ns HABIT Vir Unit-1 

PREFEITURA
Qtde. Vir Total 

PREFEITURA
Vir Unit-2  
CÂMARAS

Vir Total 
CÂMARASMUNICÍPIO Munie.

5

5.1

Serviço de Suporte Técnico e Operacional e 
Manutenção com Atualização Tecnológica com 
garantia de funcionamento da solução Tecnológica, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

1? 2.000 a 10.000 82.219,20 8 657.753,60 61.664,40 493.315,20

2? 10.001 a 15.000 117.456,00 2 234.912,00 88.092,00 176.184,00

35 15.001 a 30.000 152.692,80 3 458.078,40 154.519,60 343.558,00

49 30.001 a 60.000 234.912,00 0 176.184,00

52 60.001 a 100.000 352.368,00 1 352.36,00 264.276,00 264.276,00

62 Acima de 100.000 587.280,00 0 440.460,00

5.2
Serviço de Operação Assistida para centralização dos 
acessos e cadastros, (faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 

12 meses

12 2.000 a 10.000 117.456,00 8 939.648,00 88.092,00 704.736,00

22 10.001 a 15.000 176.184,00 2 352.368,00 132.138,00 264.276,00

32 15.001 a 30.000 234.912,00 3 704.736,00 176.184,00 528.552,00

42 30.001 a 60.000 293.640,00 0 220.230,00

52 60.001 a 100.000 411.096,00 1 411.096,00 308.322,00 308.322,00

62 Acima de 100.000 469.824,00 0 352.368,00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL GERAL Grupo 5 TOTAL PREFEITURAS TOTAL CÂMARAS

7.194.180,00 4.110.960,00 3.083.220,00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit. - 2 ) é de 75% do 
Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do 1- Intervalo.________________________________________________________

TOTAL GERAL DA PROPOSTA 33.836.871,30

End.: Rua Rio de Janeiro, n® 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, SOCIAL.
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO “COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL"

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou 
através de ordem bancária em favor da Vencedora, na Conta Corrente n° 48.469-5, 
Agência 3499-1, Banco do Brasil (001), não havendo adiantamento por conta da 
prestação dos serviços.

3.3. O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a 
apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas dos relatórios 
circunstanciados das atividades.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO

4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir 
da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços o 
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e 
Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Gestor do Registro, e Participantes não 
serão obrigados a firm ar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos 
órgãos a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 
assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, se houver interesse público e conveniência 
econômico-financeira para o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n̂  8.666/93, lavrando-se o competente 
termo de aditamento.

4.3 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 
interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2, no máximo, até 05 (cinco) 
dias da data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta 
dos recursos específicos consignados no orçamento próprio de cada ente 
administrativo.

CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

DA CONTRATANTE:

w f 1'

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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Sede: SÀO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS - MT - Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.14310001-07
Municípios:
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D OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SAO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS.

¥
P R O C ESSO  L IC IT A T O R IO  N ° 0 4 /2 0 1 4

PREGÃO PRESENCIAL -  REGISTRO DE PREÇO N3 03/2014

6.1. permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços referentes ao objeto;

6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA;

6.3. assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom 
desempenho;

6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;

6.5. fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no 
contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações assumidas pela 
CONTRATADA;

6.6. tornar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos 
serviços, quando for o caso;

DO CONTRATADO:

6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes 
da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições;
d) indenizações;

6.7.1 - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da 
Contratante;

06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que 
porventura venham a ocorrer serem sanadas;

06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo 
a obter uma operação correta e eficaz;

06.10 - comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente;

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-11'*''
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer 
esclarecimentos de ordem técnica pertinente à execução do serviço, que venham 
porventura a serem solicitados pela Contratante;

06.12 - exercer, diretam ente, todas as atividades inerentes à direção, coordenação, 
gerenciamento e execução dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANÇÕES

7.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções a seguir 
relacionadas:

7.1.1 - advertência;

7.1.2 - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

7.1.3 - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de 
inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias 
corridos, contado da comunicação oficial.

7 .1.4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela 
inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do 
Pantanal, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 
10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2 -  Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou 
se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida prévia e 
ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:

7 .2.1 . multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;

7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e,

7.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal.

7.3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às 
penalidades tratadas nas condições anteriores:

w r

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT CIDESAT  
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7.3.1 - pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer 
do contrato;

7.3.2- pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste contrato;

7.3.3 -  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

7.4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao 
cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no 
que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.e 8.666/93.

7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e 
aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades 
mencionadas.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO

8.1 -  A rescisão do presente Contrato poderá ser:
d) amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, 

desde que haja conveniência para a Contratante.
e) Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos 

enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n 2 8.666/93.
f) judicial -  nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

9 .1 - 0  presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão 
presencial n.s 03/2014 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços 
vencedora.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS

10.1 -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.2 
8.666/93 e o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

11.1 -  A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115 
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93, fica 
assegurada à Contratante a prerrogativa de:

I) modificá-lo, unilateralm ente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos da contratada;

II) rescindi-lo, unilateralm ente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com 
referência que faz aos incisos I a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;

III) fiscalizar lhe a execução dos serviços;

IV) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso.

12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da 
Contratada, a CONTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio 
econômico-financeiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6  ̂ do Art. 65 da 
Lei 8.666/93.

12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, até 25% - (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.2 -  A CONTRATADA somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a 
prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela 
subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

14.1 -  Para dirim ir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na 
esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de São José dos Quatro 
Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja.

End.: Rua Rio de Janeiro, n° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas e idôneas e civilmente capazes.

São José dos Quatro Marcos -  MT, 08 de julho de 2.014.

I
M í

MARIA MANEA DA CRUZ 
Presidente do Consórcio

CONTRATADA
TESTEMUNHAS:

Assinatura: , Iomou UCúúi rU ^ v
Nome: MARA GLEICER NEVES 
RG n.2 1978685-9 SSP-MT 
CPF n.2 036.777.631-69

Assinatura:^ t / j n ó  í 
Nome: EUZENE VARGAS B O IT ES  
RGn.e 10543147 SJ-MT 
CPF n .9 689.058.901-72
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C<idrto\ Oî -nieniutoi c Suplerneiflaro 40.b99-27o.9i 13 634 419.7? •27JWÍ57.15
CrWjitn Eípccum 2 051 075 .51 173 1 W.76 .1 H77.V65.-5
CttttRoi ExtratmlMiHoi 0.00 0.00 0.00
Sottu 42.930J52.45 13.S07.529.S5 •2V 14: *22.90
Superávit. ò,ix 1.229 392.23 1229 1 n
Íiílal: 42.950 352,45 15 036 921.7ft •2 7.913.430.67

VILA IUC A. 07/07/2014

LU C IAN O  M A RC O S A LE N C A R  
Prefeito Municipal

CONSU ELO ROCA S IL E S
Contadora CRC/MS 006107/0-7

Publicado por: 
lvanilde Tscha 

Código Identificador:7E D 20l0A

ESTADO DE M A TO  GRO SSO 
C O N SÓ R C IO  IN TER M U N IC IPA L "C O M PL E X O  NASCENTES 1)0 PANTANAL

C O N SÓ R C IO  IN T E R M U N IC IPA L  DE D ESENV OLVIM ENTO EC O N Ó M IC O , SO CIA L, A M B IEN TA L E T U R ÍST IC O  DO
C O M PL EX O  NASCENTES DO PANTANAL 
ATA DE REG ISTR O  DE PR EÇ O  N° 02/2014

PREGÃO PRESENC IA L N.° 03/2014 

VALIDADE: ATÉ 07 DE JU L H O  DE 2.015

Aos 0S dias do mês de JULHO do ano 2014. na sede do Consórcio Intermunieipal de Desenvolvimento Econômico. Social. Ambiental e Turístico do 
Complexo Nascentes do Pantanal, Pessoa Jurídica dc Direito Público Interno, com sede administrativa á Rua Rio de Janeiro, n" 1.125 Bairro Jd. 
Santa Maria -  CLP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos - MT, inscrito no C N.P J /MF sob o it." 08.979.143/0001-07. nos lermos das Leis 
ns.' 8.666, de 1993, 10.520. de 2002, das demais normas legais aplicáveis, conforme a classificado  das propostas apresentadas no Pregão Presencial 
dc Registro de Preços nu 03/201J. Ata de julgamento de Preços, publicada no Diário Oficial dos Municípios e homologada pela Presidente do 
Consórcio. RESOLVE registrar os preços para a prestação do serviço de instrumentalização de informações, conforme registro no Termo de 
Homologação do dia 07 de JULHO de 2014. tendo sido os referidos preços oferecidos pela sociedade cuja proposta fora classificada nos primeiros 
lugares conforme segue:

Empresa classificada em 1“ lugar: O R IG IN A L  SO LU Ç Õ ES TEC N O LO G IA S LTD A -EPP,
C N PJ: 13.398.337/0001-40

CLÁUSULA PR IM EIR A  -  DO O B JE T O
I 1 - Contratação dc empresa para o projeto de "Apoio Adm inisin iiiw  ", com intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em 
atendimento à portaria STN 828, realizando o efetivo saneamento c levantamento dos bens patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os 
processos que envolvem desde a aquisição ate a distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as árc3s de compras, contratos, licitações, frotas e nlmoxarifado. Em conformidade com o Termo de referência, 
parte integrante desta ATA.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO A M PA RO  LEGAL
2.1 - A lavratura do presente contrato decorre da realização do Pregão Presencial nu 03/2014, realizado com fundamento na Lei n° 10.520, de 17 dc 
julho dc 2002 e na Lei n“ 8.666/93.

CLÁUSULA TER C EIR A  -  1 )0  VA LO R DOS SER V IÇ O S E DAS CON D IÇÕ ES DE PA GAM EN TO
3.1 - Pela execução do serviço, fica contratado o preço global, conforme tabela abaixo:

TABEI.A DE SERVIÇOS E PR ECO
O Detalham ento completo dos serviços se encontra  no T erm o de Referência.

Grupo Item SERVIÇOS UK I.SSIAUVÇÀO t
configuração U.M. INTERVALO .V habit Mr Unit -1 

PREFEITURA
Qidt. Vir Total 

PREFFITURA
Vir Unit • 2 

CÂMARAS
V|r 'lutai

c AmarasMUNICÍPIO Munir.

1 i.t
ScrvivuK ilc üuúkiçA/i e Conllguniçflu iU>
Ambiciuc iccnoWiiKi) jmr.» Uccepção tia

Tccnolcgíca
Scr\M,o

1* 2.Ü00.» I0«0 11.745.60 8 93904.80 8.809.20 70.473.o0
2* 10 001 a 15000 17.618.40 2 33 236,80 13 213.80 26 427/.0
3* 15001 »30000 29 304.« 3 XH 092.« 21023.« oo 06VJ.K)
4* 30 001 a 60 000 4<t V40.00 0 36 705.oO

www.diariomunicipal.com.br/amm-mt www.amm.org.br
CIDESAT

Fls. 3?\  
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c» 6 0 0 0 ! a  1 0 0 0 0 0 S$  0 9 2 .OC 1 8 8  0 9 2 .0(1 6 6  0 69 .0 0 6 6 .0 6 9 .0 0

6 * A c i n u d c  100  0 0 0 1 4 6 .8 20 .00 0 1 1 0 .115.00

1* 2 0 0 0  a  1 0 0 0 0 12 2 35 .00 8 g r  8 8 0 .0 C 9 .1 7 6 2 5 7J  4 1 0 .0 *

2* 1 0 0 0 1  a  »5.(i0 0 17 ,6 1 8 .4 0 2 3 5  2 3 0 .8 0 13 2 1 3 .8 0 2 6 .4 2 7 .oi:

1 2 Set»»;*» tjc M i g u c J o  C o ittY ttó o  dr 3' 13 001  i  M l 0 0 0 2 9 J 64.00 3 8 * 0 9 2 .0 0 2 2 0 2 3 .0 0 6 6  0 69 .00

l>AlÍ0 í Ct IÇO
4 '1 3 0 0 0 1  a  6 0  0 0 0 5 8  72X J X 0 4 4  046 .00

5* 6 0  001 ii 100.000 97  8 8 0 .0 0 1 9 7 .oaO.OO 7 3 .4 1 0 .0 0 7 4 .4 1 0 .0 C

6 * A d n u  i!e 100 .000 1 7 6 ,184,00 0 1 3 2 1 3 8 .0 0

\* 2 0 0 0  a 10.000 11.745 .60 8 9 3 .9 6 4 .8 0 8  8 0 9 .2 0 7 0 .4 7 3 .6 0

K 10 001 a  15.000 I 7 .6 1 S .40 2 35  236 .80 13 2 1 3 .3 0 2 6  4 2 7 .6 0

L >
Sc rv tç n  dá A i ú I im ; c  Q u a lj fc a v i lo  i|< y 15 001  a  3 0 0 0 0 2 9 .3 6 4 .0 0 3 8 X 0 9 2 .(Ki 2 2  0 2 3 .0 0 0 6 .0 6 9 .0 0

D u ik *»  M ig r » lu v
vr i,o

4 * 30 .001  a 6 0 0 0 0 4 4 .0 4 6 ,0 0 0 33 0 3 4 .5 0

5 ’ 6 0  001 a 100 0 0 0 7 8  304 .00 1 7 8  304.00 5 8 .7 2 S .00 5 8 7 2 8 .0 0

6 * A c » m i de 100.000 I 4 d  S 2Üv0 l 0 110  115.00

2 0 0 0  a  10 DOO 14 6 X2.00 % 117 4 5 6 .0 0 1 1 0 1 1 .5 0 S S  0 ? 2 .0 (i

S c j v * v  d c  A d cq u a cA o  c  P a d ft ttú D çd o  de 

D id o * .  C o a £ g u f ) Ç 3e  d j i  T ^ b í b i

2 " 10 001  a  15 0 0 0 2 9  Î 64 .00 2 5 8  7 28 .00 2 2 .0 2 3 .0 0 4  1 0 4 6 .0 0

1 4
y ( 5 0 0 1 a  3 0 .ÜU0 5 8 .725,00 i 1 76  184.00 4 4 ,0 4 6 .0 0 I 3 2 . I 3 8 .1W

C o o rp c :3ltva t. C c f t í i g u r ^ l o  d c  Segura.-»;.: 

c  C i ’K Á > ic  i k  A c c ju »
4 » 10 001 a  6 0  0 0 0 9 7  8 S0 .0 Û 0 7 3 .41 0 .0 0

<» « » .001  a  100 .000 146  * 20.00 1 I 4 6 .K2 0 .Ot 1 1 0 1 1 5 .0 0 1 1 0 U 5.C« 1

6* A c im a  d e  100  0 0 0 J7 f» 184.00 0 132  138.00

l * 2 .0 0 0  a  1 0 .0 0 0 11 745.60 8 9 3  9 6 4 .81' 8  8 0 9 .2 0 7 0 4 7 3 .6 0

r 10.001 a 15.000 17 .61 8 .4 0 2 3 5 .2 3 6 .8 0 13 2 1 3 .8 0 2 6 .4 2 7 .Ml

1 5
C o rm illo r ia  Ç la s t if ic s ç ã o  c Pod ioo i/ iiçAo

»  fc
y 15.001 « 3 0 .0 0 0 2 9 ,3 6 4 .0 0 3 8 8 .0 9 2 .0 0 2 2 .0 2 3 .0 0 6 6 .0 6 9 *0 0

d u t  M i ie r ia «  (P ;v !n n sC .[ iio A l irw jw n iiu lo )
p m ç o

4 * 3 0  0 0 1  a 6 0 .0 0 0 4 -; 0 4 6 .0 0 0 33  0 3 4 .5 0

5* 60.001 u 100.000 7 8 -304 ,00 1 7 8  3 0 4 ,0 0 5 8 .728 ,00 5 8 .7 2 8 .0<J

6 ’ A c i in a  d c  100  0 0 0 146  S  20 .00 0 110 . 115.00

r 2 0 0 0 a  10 0 0 0 14 6 8 2 .0 0 8 117  4 5 6 ,0 0 I I  0 1 1 3 0 8 8  0 9 2 .0 *

2 4 10 001  a  1 5 0 0 0 2 4  470 .00 2 4 8  9 4 0 .0 0 ! S. 352.50 3 6  7 0 5 .0 0

1.6
Se rv iç o  «b  M a jxa m cn u « , A n a l » ?  c 3* 15 0 0 : a 3 0 .0 0 0 4 H 940 .00 3 140 8 20 ,00 3 6 .7 05 ,00 110 115 , 00

M e lf c o m d c  P ru c o v o »  ó c  X e p í in j 4 * 3 0 0 0 1  a  6 0 0 0 0 9 *  8 SO.OC 0 7 3 .4 I 0 .LV

5* )  001 a 100 0 0 0 127 244.00 1 127 2 4 4 .0 0 9 5  4  33.00 9 3  4 3 3 .0 .

0 * A c i n u  d r  100  C 176  184.IX) 0 1 32 .138.00

1* 2  0 0 0  a  10 0 0 0 12 2 3 5 .0C 8 r r j u m j K 9 ,170.25 7 3 .4 1 0 ,t#

r 10 0 0 1  a  15 O » 19 5 7 6 .0 0 19  152,00 14 6 * 2 .00 2 9 .3 6 4 .0 C

\ y
C o m u h o r ia  i x n  P m k c í k -» M aptad i»»  para y >5 0 0 1  a  3 0 ,000 3 4  2 5 S . Ä 3 102 7 7 4 .oe 2 5  6 9 3 .5 0 7 7  0 8 0 . Í 0

ím p b r t s ç io  d 3 * piocea.K»i de  quid*J:xJc V 3 0 0 0 1  a 6 0 ,0 0 0 48  9 4 0 .0 0 0 3 6 .70 5 .0 0

5' 6 0 .0 0 1 « lo o , m 8 8 .0 9 2 .0 0 I R8 . W 2 .0 0 6 6 .0 6 9 .0 0 6 6 .0 6 9 *0 0

6« A c i t i u d c  100.000 146 8 2 0 .0 0 0 110 . 115.00

r 2  0 0 0  n 1 0 0 0 0 12 2 3 5 .0 0 8 9 7  8 8 0 ,OC 9 .176.25 7 3 .4 IU .00

2 » 10.001 a  15.000 17 618.41 2 3 5 .23 6 ,8 0 13 .2 1 3 .8 0 2 6 .4 2 7 .o0

1.8
Se rv iç o  i ls  Id cn iií ic a ç Jo  tU i F ú in t i  dc 3 ’ 15 0 0 1  a  30  0 0 0 24 4 7 0 .0 ( 3 73 4 1 0 ,0 0 I 8 .3 5 2 .5Ö 5 5 ,0 5 7 .5 (;

Dad*> i jMXti M c ic L ig e m 4 * 30  001 3 6 0 ,0 0 0 4 8 .9 4 0 .0 0 0 3 6 ,7 0 5 .0 0

5’ O O ü Ü I a  100  0 0 0 9 7  S  80 .00 1 9 7 .88 0 .0 0 7 3 .41 0 ,0 0 7 3 .4 1 0 .0*/

6 * A c im a  d c  i 0 0  0 0 0 146 .8 2 0 .0 0 0 110 . 115.00

r 2 0 0 0 a  1 0 0 0 0 1 1 .745 ,60 8 93  9 6 I.SC 3 w : i ) 7 0  4 7 ? . 0 *"

■>» 10 001  a  15.000 17 .618.41 2 35  2 3 6 .8 0 13 -213.80 2 6  4 2  7 . MJ

1.9
Serviçt» d e  Id e a t if c a ç á s ' tl**v tnd»«>dtfr:> dc y 1 5 0 0 1  « 3 0  0 0 0 2 4 .4 7 0 .OC 3 7 3 .4 IO.OC 15  3 5 2 .5C 5 5 .0 5 7 .5 0

dt>cnipCRfJO l i> l  pTOCCMU» 4 * 3 0  001  a  6 0 0 0 0 59 .142.0 C 0 2 9 -364.00

5* 6 0  001  a  iOOOOG 7 8 .3 0 4 .0C 1 7 8  304.00 5 8 .728.00 5 8 .7 2 8 .0 0

6 * A c im a  dc 100  0 0 0 I I 7 .4 5 6 .0 C 0 8 8 .0 9 2 .0 C

r 2  0 0 0  u lO.OtK» 9 .7 8 8 .0C 8 7 8  3 0 4 .0 C 7 3 4 1 ,0 1 <8 7 2 8 .'-*

10 001  « 15.000 17 6 1 H,4 ( 2 3 5  2 3 6 .8 C I 3 .2 1 3 .SC 2 6 ,4 2 7 .6 0

1.10
L a iL u tiam cm i»  dc  C o iu im o

Sw »«;»
y 15 001  a  30  0 0 0 2 9 .3 6 4 .0C 3 8 8  092.01 2 2 .0 2 3 .0C 0 6  0 6 9 .0 0

AdntlrtistratíVos V igente« 4 * 3 0  001  a 6 0 .0 0 0 4 6 .940.01 0 3 6 .7 0 5 ,01.

5* íiO.OOl a 100  0 0 0 7 8 .J0 4 .0 C 1 7 8 .3W . iX 5 8 .7 2 8 .0 C 5 8 .72 8 .0 0

6 * A c im a  d c  100 0 0 0 117 4 5 6 .0C 0 8 8 .0 9 2 .0C

T O T A L  G E R A L  C n i p o T O T A L  P R E F E IT U R A S T O T A L  C A M A R A S

5 .8 5 9 .8 30 .9 3 . W I . 4 7 4 .W 2.5 1 1 3 5 6 .1  U

Obs O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unit
- 2) é de 75% do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio considerar o valor unitário do 1" Intervalo.

0‘rupo liem s e r v iç o s  d e  t r e in a m e n t o U.M. Qcde.
v ir  l a l l - 1 

TODOS V ir Tolal

2
21 Treinamento para Opcraçôi* da Soluçiw Tccctolójticii - Tuima dc ate 10 

ahuitn Turnu 28 17.618.40 493.31520

2 2 Trcinamcnif vüluey Ncgúciu Turma fk aic 10 aluiítn Turma 28 11.745,60 328 876.80
1'OTa L  n o s  SERVIÇOS DE t r e in a m e n t o 822.I92.U0

Obs.: Valor Por Turma de até 10 alunos. No mesmo município, no caso de contratação de Prefeitura, Câmara Municipal e outros poderá ser formado 
Turma Única.

Grupo Itrra SERVIÇOS OPERACIONAIS ÜE IMPLAN 1 AÇÃO Ü-M. Qtdc. Eítlni
Vir C n it.  1

TODOS
Vir TO TA L

3

3.1 SuxamcnJí' i l '  In-t'cnrMK* dc teorn impc\ju irí-)i»;i»l L S T 400.000 12,43 4 972 3CM.W

3.2 SaíwarncrfiQ dp InvcmifMí dc Maicfuu (co/n iiupeçJi) irí*Kxo. ad^uacX) 
do «rruzeuromto c iV>. Intan) U5T 56 17 618.41 986.630.40

3.3 SmcinvnTo do lltrcrtlario via frota com Vt^o:u UST 1400 44.0Í1 61 661.40
34 Sancamrnio do wrvcrrtnrw dc bem inwv-c« com Caracieruaçlo DciaRiada UST 1400 2 202J(i| 3.083220.00

35 ComuhoiM paxu DeicrniiniiçSd c Reávaliaçâo d; [k iu  Itrwvcn (V*lor dc 
Moca do) UST 1400 1 22330 l.7|29ÍKi.(h)

3.6 Cormiltona para pcicrmiiiúvilv» c Hcavalluçío de tic:n Môvçu conforme 
1 Vjiur dc Moicadoj UST 400,000 6.17 2.466.576.181

3.7 Couuiltorta Ncr<icíúI c 1’cciucí UST 1 400 161.50 226.102.80

3.8 AdequaçAo da Solnyli» IcvíWkiyica «  mclhoriaj dû  Ptotcíaoi de 
Ncfocw.

Punio de 
EançAo 1400 411.10 37? 534.411

3.9 lntv|jjis«‘>i\ vumtjvicuu» :  p.*i'pr>c:újiiik Pond> ile 
FilflçlO 14(8) 41 LIO 573 534.40

TO TAL DOS SERM COS OPERACIONAIS DL IM PLANTAÇÃO 14.060.466,40

wvvw.diariomunieipal.com br/amin-mt www.amm.org.br
CIOESAT I
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Obs.: Os valores unitários deste grupo são os mesmos para todas as unidades, seja para Prefeituras, câmaras Municipais e outras.

Grupo I I  KM SOLUÇÃO TEONOLOGIC *\ U.M.
V  IIAB IT VI r Unit - 1 Oldc. V lr Tutjl Mr Unit - : Mr Tulul

M UNICÍPIO p k l f k it u k a Munie P R FFF .IT l RA (AM ARAS CAMARAS
2.000 k'. 1(1000 39 15:.U*J 8 313216.00 29 364,00 234 u | : . ( n

litOOi a 15 000 4S.940.U0 97 880.0J 36 705.00 73 4IO.N

4.1 ü fit lo  dn ComáíiihKfc' PbIííiikjiiu .1 y 15 OUl a 30 000 5Ji.72ii.00 3 176.184.00 44,046.00 I32I3K.OO
Mobjlijju c ImobiliArb 4* 30.001 a 00.000 78.3O4.0U 0 56 725.OU

5“ O0 00I a 100.000 V7.S80.0C 1 97.880,(K) 73.410.00 73.410.00
6* Aciiiu dc 100 000 146 820.00 0 110.115.00
r 2,000« 10.000 39.I52.0C K 313216.00 29.364,00 234.912.00

Gctfiíí Dc*cmwwç.fc> dc V*k>» dc 
Mcxcado e da Dcpfíciaçio do> ben> Mo*«» 
e Intfvctx

o# 10.001 M 15.000 4X 940.00 2 97.*S0,00 36.705,00 73.410.00

4 2 3* 15.001 a 30.000 58.728.00 3 176 184.00 44.046,01 l32.:3í*.Wi
4* 30 001 a W 000 7» 3W.OI 58 72S.0C
j* 60001 a 10000*; 97 8W .W 1 V’ WO.tt 73 410.00 7> 4HÎ.0

6* A iim a d t IDO.OÛO 140 «2O.0Ü NO 115.00
:  000 ■ 10 000 48 9 40 .« ' » 391 520.00 36 705.00 293 M 0.0"

4 2* 10.001 a 15.000 5 8 .7 2 8 .« 117 454.00 44 046.00 K8 uo2,o<

4 3 Grtíài» d i  te r^n^A í; Pain ii^n t» 3* 15.001 a 30.000 78.304.00 234.912,00 55.728.00i 176.1 #4.00
i. u/watohdodf K* 4* 30.001 a bO 000 O7.S&0.0C 0 •3 410.00

y 60 001 « IOOOOJ 117 456.00 1 I P  456.00 SS 092,00 81092.00
6* Acima dc 100 000 I76.1W.W 0 132 138,00
I* 2.000« t0 000 39.152.00 8 313.216,00 29.364.0Í 234.912,0fi
■V» 10 001 » 15 OOO 48940.00 2 97.880.(10 36705.00 73.410.0)

44 Confrgtmiçüo Pícr.u da StilugAi*
3* 13 001 a 30 000 58.728.00 3 176 184.00 44 0-16.00 132 138.00

iccnva
4* 30001 aOOOOO 78,304.00 0 5S.72S.00

S* 60 001 J  100 WM v7 8WMH 1 97X80,00 73 410.00 73 4J0.W
6‘ Atimaifc 100 UCO 146 320.00 110 115.00

4 5 l'U^uT-Zi ÍCÍT1 O d ifO  Ü£ IIJTÍX» to id í i l r t o d o s TODOS 0 49 400 000 195 770,00
TOTAL G E R .\L  (Jrupy 4 t o t a l  p R trc in jR A S TOTAL CAMARAS

5-300-202,00 3.112-584,00 2.1Ï7.U8.00

Obs O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (.Vir Umt - 
2) e d e  75% do Valor das Prefeituras Municipais, com exceção do valor do Item -1.5 que será o mesmo parj todas as Unidades administrativas. Pura
o Consórcio considerar o valor unitário do Io Interv alo.

Item SKRVIÇOS CON riNlJADOS U.M.
N* HAll 11 V lr Unit • 1 Qldv. V lr Total M r Unil - 2 Mr Total

1 MUNICÍPIO P REFLI I UKA Munie PREFEITU R A CÂMARAS CÂMARAS

Íkiviço vie Suportc Tcuncu c Ojicrouurul 
c Muwirr>ç2o wm  Aiuíluaçki 
Tccnobgica com jwaniia d: 
rujcioax/ncr.u) d» «ibiçlti TcvixiKujna 
llaiyijcrcmo pa.-tc-at mcnuit)

r 2 000,1 10 000 82.219,20 8 657 753.60 61 664.40 493 3 L U !

VALOR 
ANÍUAL 

12 m on

2" 10 001 a 15.000 117 456.00 234 912.00 88.092.00 176.1 4̂.0*

5 1 3* 15001 a30000 152 6y2.8( y 458 07Ä.4C' 154.519.60 543 551.0«
4* 30 001 a (-0.000 234.912.00 0 176.184.00
5* 60.001 a 100 000 552J3«.OT 352 36.00 2W.276.0Û 2M 276.W/
6* Acimacfc 100.000 587 280.0C 0 440 460.00
I* 2 000 a 10 000 117.456.00 # 939 641.00 83 092.00 704.736.0t '

Scrv^o dr Opcra;io Aum  »da pi.*» 
•vvr.ira!;r/.y2u do* acc-iun c cadotímt 
(ÛTujaniînio pirvtlas mcmait)

VALOR 
ANl'AL 

12 mcvci

2* 10001 « 15.000 176.IÍ4.CK: 352 368.00 152JJS.OC 2W.276J00

5 2
3* 15 001 a301XW 234 912J0C 3 704 736.00 I76.l84.00| 52* 55?jO(-
4* 30 001 a 60 000 293.640.00 0 220250.00
5« 60.OUI a 100 000 411 Wo.( 41 f.fW&.W 308-522.0« .H'K 322,00
6' Aíiítu  dc 100 000 469 824.00 0 '52 368.00

10 ’l A I. G E K A L  Grupo 5 TOTAL PHHPhlTURAS TOTAL C AMARAS
7.194.180.00 4.110.960.00 3.083-Î2U.00

Obs.: O valor máximo dos Itens deste Grupo para as Câmaras Municipais, Previdência e demais entes públicos da Administração Indireta (Vir Unil
- 2 ) é de 75%  do Valor das Prefeituras Municipais. Para o Consórcio o valor unitário do 1“ Intervalo.

"*■ I TOI.M. OKHAI. DA rKOPOSTA | .'].»>«.rJUII |

3.2 Os pagamentos serão efetuados, através de emissão de cheques nominal ou através de ordem bancária cm favor da Vencedora, na Conta Corrente 
n° 48.469-5, Agência 3499-1, Banco do Brasil (001), não havendo adiantamento por conta da prestação dos serviços.

3.3 O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante a apresentação de Notas Fiscais a favor da contratada, acompanhadas 
dos relatórios circunstanciados das atividades.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRA ZO DE EXECUÇÃO DO SERV IÇO
4.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. Durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços o Consórcio Intermunicipal dc Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, 
Gestor do Registro, e Participantes não serão obrigados a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se aos órgãos a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições:

4.2 - A Ata poderá ser prorrogada, sc houver interesse público e conveniência oconomico-financeira para o Consórcio Intermunicipal de 
Desenvolv imento Económico. Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, conforme preceitua o artigo 57, da Lei Federal n" 
8.6(>6/93. lavrando-se o competente temio de aditamento.

4 . 3 - 0  termo aditivo para a prorrogação dc prazo deverá ser firmado, quando houver interesse por parte da Contratante nos termos do item 4.2, no 
máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇA M ENTÁRIA
5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão á conta dos recursos específicos consignados no orçamento próprio de 
cada ente administrativo.

j C l O E s À j  *1

w w w . d i a r i o m u n i c i p a l . c o m . b r / a m m - m t w w w . a m m . o r g . b r  ' 195

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.

http://www.diariomunicipal.com.br/amm-mtwww.amm.org.br


Mato Grosso , 08 dc Julho dc 2014 • Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado dc Mato Grosso • ANO IX |N ° 2009

CLÁUSULA SEXTA -  DOS D IR E IT O S E RESPONSABILID ADES DAS PARTES 
DA CONTRATANTE:
6. I permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ás suas dependências para execução dos serviços referentes ao objeto;
6.2. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da CONTRATADA;
6.3 assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;
6.4. controlar e documentar as ocorrências havidas;
6.5 fiscalizar, por intermédio do Departamento de Patrimônio ou outro indicado no contrato de prestação de serviços, o cumprimento das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA;
6 6 tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários á prestação dos serviços, quando for o caso;

DO CONTRATADO:
6.7 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviços, tais como:
a) salários;
b) seguros de acidente;
c) taxas, impostos e contribuições; 
dl indenizações;
6.7 I - arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos durante a execução dos serviços, 
ainda que no recinto da Contratante;
06.8 - zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura venham a ocorrer serem sanadas;
06.9 - implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma operação correta e eficaz;
06 10 - comunicar ã C o n tra tan te , por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;
06.11 - responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pertinente á execução do serviço, que 
venham porventura a serem solicitados pela C o n tratan te ;
06.12 - exercer, diretamente, todas as atividades inerentes á direção, coordenação, gerenciamento e execução dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTLVIA -  DAS SANÇÕES 
/* '  7 .1 - Pela mexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as 

sanções a seguir relacionadas:
7.1.1 • advertência;
7.1.2 - multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento), até o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, recolhida no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
7 1 3 -  multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecuçâo total do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 
(quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial.
7.1 4 -  Sem prejuízo das sanções cominadas no art. 87, I. III e IV, da Lei 8.666/93, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto adjudicado, o 
Consórcio Intermunieipal de Desenvolvimento Econômico, Social. Ambiental c  Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, poderá, garantida a 
prévia e ampla defesa, aplicar á Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
7 2 - Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura tia mesma, 
garantida previa e ampla defesa, sujeitar-sc-á as seguintes penalidades:
7 .2 .1. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado;
7.2.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, e.
7.2.4 - Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal.
7.3 Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita ás penalidades tratadas nas condições anteriores:
7.3 I - pela não apresentação de situação regular, no ato dc assinatura e no decorrer do contrato;
7.3.2- pelo descumprimcnto dos prazos e condições previstos neste contrato;
7.3.3 -  Comportar-se dc modo inidônco ou cometer fraude fiscal.
7 4 Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da 
CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo IV da Lei n.° 8.666/93
7.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela CONTRATANTE, a CONTRATADA ficará 

_  isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO
8 .1 A rescisão do presente Contraio poderá ser:
amigável -  por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Contratante 
Administrativa -  por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n " 8.666/93. 
judicial - nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA NONA -  DA VIN CULAÇÃO AO ED ITA L DA LIC ITA Ç Ã O
9 1 - 0  presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de pregão presencial n.“ 03/2014 e respectivos anexos, bem como á 
proposta de preços vencedora

CLÁUSULA DÉCIM A -  DA LEG ISLA Ç Ã O  A PLIC Á V E L  AO C O N TR A TO  E AOS CASOS O M ISSO S
10.1 -  Aplica-se ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n.“ S.666 93 e o Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PR IM EIR A  -  DA M A NUTENÇÃO DAS C O N D IÇ Õ ES DE H A B ILITA Ç Ã O  E Q U A LIFIC A Ç Ã O
I l.l - A CONTRAT ADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA -  DA A LTER A Ç Ã O  DO CO N TRA TO
12.1 - Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei 8666/93. fica assegurada á Contratante a prerrogativa de:
I) modificá-lo, unilateralmenie. para melhor adequação ás finalidades de interesse público, respeitados os direitos da contratada:
II) rcscindi-lo, unilateralmente. nos casos especificados no inciso I do art 79. com referência que faz aos incisos I a XII e XVII. do art. 78. da mesma 
Lei;
III) fiscalizar lhe a execução dos serv iços,
IV) aplicar sanções motivadas pela inexecuçâo total ou parcial do contrato
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12.2 -  Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data 
tia apresentação da proposta comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.
12.3 -  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos da Contratada, a  CONTRATANTE deverá restabelecer, por 
aditamento, o equilíbrio econômico-fmanceiro inicial, nos termos preceituados pelo parágrafo 6“ do Art. 65 da Lei S.666/93.
12.4 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que sc fizerem nos serviços, até 25%  - 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Alínea "b" do Art. 65 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.2 -  A CONTRATADA somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste 
caso, solidariamente responsável, perante a CONTRATANTE, pelo serviço ou executados pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos 
fatos e atos a ela imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO
14 I -  Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca de 
São José dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
14.2 -  E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e 
achado conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 
identificadas e idôneas e civilmentc capazes.

São José dos Quatro Marcos -  MT. 08 de julho de 2.014.

M ARIA  MA M U  DA CRUZ  
Presidente do Consórcio 
Contratante

^  SiD .VEI GARCIA  
Sócio Administrador 
Contratada

TESTEMUNHAS:

Assinatura:_______
Nome: MARA GLEICER NEVES 
RG n.° 1978685-9 SSP-MT 
CPF n "  036.777.631-69

Assinatura:____________
Nome: ELIZENE VARGAS BORGES 
RG n.” 10543147 SJ-MT 
CPF n.” 689.058.901-72

ESTADO DE M ATO G RO SSO  
PR E FEIT U R A  M U NICIPA L DE A LTA FLO R ESTA

Publicado por:
Dariu Antonio Carnicl 

Código ldcntífícador:962A C F9A

PR EFEITU R A  M U NICIPA L 
AVISO DE RESULTADO PR EG Ã O  PR ESEN C IA L N* 042/2014

A Prefeitura Municipal de Alta Floresta, através de seu Pregoeiro devidamente nomeado, toma público o resultado do procedimento licitatório de 
PREGÃO PRESENCIAL N° 042.2014. cuio objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA F. EVENTUAL AQUISIÇÃO D F. MATERIAIS 
E BRINQUEDOS PEDAGOGICOS, ELETRODOMESTICOS, ELETRÔNICOS. MÓVEIS, MOBILIÁRIOS E OUTROS PARA ESCOLAS E 
CRECHES MUNICIPAIS ATRAVÉS DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO. Saurou-se vencedora a empresa H.C. COMERCIO DE PAPEIS 
LTDA ME, CNPJ N° 36.917.771/0001-95. conforme a seguir:

ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALOR
ALINHAVOS DE NUMERAIS LM MDF UNIDADE 3 CARLU RS 3».00

£ ALINHAVOS DE VOGAIS • CONFECCIONAEXi EM M.D.P UNIDADE 5 CARLU RS 20.50
3 ARMARIOS Dfi COPINHA AlrRHO HM AÇO COM ) íTR ÊS l »’OKI AS UNIDADE COLORMAQ RS 399.00
4 AR MARIO EM AÇO 2 HORTAS UNIDADE 3 AMAPA R5 750.00

6 ARMÁRIO EM MDF 2.80X1.20M COM 03 PORTAS COM O I AVE E COM 
REPARTIÇÕES PARA GUARDAR LIVKOS UNIDADE 1 MOVEIS FLORESTA RS 1 420.00

7 BA LU AO COM TAMPO UNIDADE COLORMAQ RS 729.00
8 BAMBOLE MEDINDO 40CM UNIDADE 40 MILLAH RS 2,9fi
9 BATEDEIRA PLANETÁRIA MODELO FIXA  C 05 VELOCIDADES UNIDADP. ARNO RS 649.00
10 BEBEDOURO Df. GARRAFÃO MODELO COLUNA UNIDADE 1 IBBL RS $40.00

11 BEBEDOURO INDUSTRIAI. RESERVATÓRIO DE AGUA COM VüLUMF. 
DE 100 LITROS EM AÇO INOX UNIDADE I NACIONAL RS 2 099.00

12 BLOCOS LOGICOS GIGANTE EM MDF C 4b PECAS UNIDADE 4 CARLU RS 109.00
13 BOLA CONFETE UNIDADE 60 APOLO RS 9.23
J4 BONECAS DE BORRACHA BAUY JUNIOR 30 CM UNIDADE 30 SIDERAL RS 24,25
15 BONECAS COLORIDAS UNIDADE 30 JOREAL RS 5.81

1C BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR BRANCA 
FEMININO UNIDADE 4 SIDERAL RS 2X.20

17 BONECAS DE BORRACHA COM GENITAIS NA COR NEGllA FEMININO UNIDADE 4 SIDERAL RS 28.20

18 BONECAS ÜE BORRACHA COM GENITAIS NA COR NEGRA 
MASCULINO UNIDADE 4 SIDERAL RS 25.20
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INÍCIO ADMINISTRAÇÃO CONTAS PÚBUCAS MUNICÍPIOS NOTÍCIAS CONTATO

r
O que procura?

Complexo Nascentes do Pantanal:
Araputanga - Caceres • Curvelàndia - Figueirópolis D1 Oeste • Glóna D’ Oeste - Indiavaí - Jaurú - Lambari D1 Oeste - Mirassol D1 Oeste - Porto Esperidião ■ 
Reserva do Cabaçal • Rio Branco - Salto do Céu - São José dos Qüntro Marcos.

Lidtações e Dispensas

Î^T w oo lar O t f  Curtir < D

PREGÃO PRESENCIAL 03/2014 - REGISTRO DE PREÇO
17/06/2014

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014 

REGISTRO DE PREÇOS
O Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, toma público para conhecimento dos 
interessados que fará realizar licitação na modalidade de pregão presencial, do tipo menor preço, objetivando o registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada para execuçãodo projeto de "Apoio Administrativo", com o Intuito de atualizar os processos de negócios dos entes consorciados em atendimento à 
portaria STN 828.A sessão de processamento do citado Pregão será realizada na sede do CIDESAT, localizado na Rua Rio de Janeiro, n° 1125 -  Jd. Santa Maria • CEP: 
78.2B5-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT, inlclando-se às 14:00 horas do dia 30 de junho de 2014. Cópia do EDITAL e de seus anexos poderão ser obtidas na sede 
do GDESAT e no site www.nascentesdopantanal.org.br.

S3o José dos Quatro Marcos/MT, 17 de Junho de 2014.
Dariu António Carnioi 
Pregoeiro

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Danu Antônio Camiel, no uso 
de suas atnbulções, confendas pela portaria 02/2014, especialmente peia Lé n° 10.520/2002 e alterações poslenores, a vista do resultado final do Pregão Presencial 
Registro de Preço N° 03/2014 resolve: ADJUDICAR os Itens do Processo n°. 04/2014 á Empresa Vencedora conforme a seguir. ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA- 
EPP, CNPJ: 13.398.337/0001-40, com o Valor Total de R$ 33.836.87l,30(Tnnta e três milhões, oitocentos c tnnta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos e trínta 
centavos), ficando classificado para a FASE 2 do certame em conformidade com o item 7.12 do Edital, para a realização da PROVA CONCEITO nos termos do ANEXO VIII 
do Edital.

São José dos Quatro Marcos, aos 30 dias do mês de Junho do ano de 2014. 
DARIU ANTONIO CARNIEL - Pregoeiro

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
A Presidente do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, Maria Manea da Cruz, no uso 
de suas atribuições, conferidas pelo Estatuto e Contrato Consórcio, especialmente pela La n° 8.666/93 e alteraçOes posteriores e Lei n° 10.520/2002, a vista da 
Adjudicação do Pregoeiro, APROVAÇÃO da Tecnologia/Sistema na Prova CONCEITO e Parecer Jurídico resolve: HOMOLOGAR o Resultado do Processo Ucltatório n°. 
04/2014 na Modalidade Pregão Presencial Registro de Preço nu 03/2014, que tem como objeto a contratação de empresa especializada para prestação dc serviços de 
instrumentalização de informações da administração pública direta e indireta, consistindo em consultoria e análise Jurídica de dados (itens 1 e 3); e coleta de dados via 
sistema de protocolo e ouvidoria (itens 2 e 4). tendo como VENCEDORA a Empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, CMPJ: 13.398.337/0001-40, com o 
Valor Total de R$ 33.836.87 l,30(Trinta e três milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e setenta e um centavos o trinta centavos)
São José dos Quatro Marcos, aos 07 dias do mês de julho de 2014.

Maria Manea da Cruz - Presidente

a iC K  NOS DOCUMENTOS ABAIXO PARA DOWNLOAD
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OFICIO n° 1.695/2014/GPRES-WJT
Cuiabá, 14 de novembro de 2014.

Gabinete da Presidência
Conselheiro Waldir Júlio leis 

Telefone: 3613-750317505 / 7160 - Fax: 3613-75CM 
e-mail: gab.wtels@tce.mt.gov.br

Ao Ilustríssima Senhora 
MARIA MANEA DA CRUZ 
M.D. Presidente
Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Económico, Social, Ambiental e Turístico do
Complexo Nascentes do Pantanal
Rua Rio de Janeiro, n° 1.125, Jardim Santa Maria
São José dos Quatro Marcos/MT

Ilustríssima Presidenta,

Reportamo-nos a Vossa Excelência, nos termos do artigo 86 do Decreto 
Estadual n° 7.217/2006, para manifestar o interesse deste Tribunal em aderir à Ata de Registro 
de Preços n° 2/2014, oriunda do Pregão Presencial n° 3/2014, nos itens e quantidades 
descritos na planilha anexa.

Registramos que a contratação mencionada afigura-se como medida mais 
vantajosa para este Tribunal, levando-se em conta o custo do item pretendido no mercado local 
ter ficado acima do valor registrado por essa Instituição.

Solicitamos ainda, a gentileza de enviar anexo ao oficio de resposta, cópia da 
publicação do extrato da ata e do aceite dos detentores.

Informamos que dispomos de dotação orçamentária suficiente para suprir a 
presente contratação.

Na certeza de contar com a vossa costumeira atenção. 

Atenciosamente,

(Assinatura Digita!) 
Conselheiro WALDIR JÚLIO TEIS

( k m

A  *  i

l W | .

Presidente

1 9 5 3  2 0 1 3  5n-Ŝ =Htli3l
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Tribunal de Contas
WST»tfMÈM?0 nr C?2>ÀOANlA

TRIBU N AL DE CONTAS DE MATO G R O SSO  
Serviço de Material e Patrimônio 
Telefone: 3613-7636/7637/7634 

e-mail: patnmonio@tce.mt.gov.br

—  t -

ANEXO I -  Especificações Técnica e Proposta Financeira

Grup
0

Ite
m

SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO 
E CONFIGURAÇÃO

U.M.
INTERVAL

O

N* HABIT Vir Unlt -1 Qtde. Vir Total

MUNICÍPIO
PREFEITUR

A M unic. PREFEITURA

1

1.2
Serviço  d e  M igração  / 
C o n v ersão  d e  D ados.

Serviço

65
Acima de 
100.000

1 76 .184 ,0
0

i 176 .184 ,00

1.3
Serviço d e  A nálise e  
Q ualificação  d e  D ados 
M igrados.

Serviço

69 Acima de 
100.000

1 46 .820 ,0
0

1 146 .820 ,00

1.5 C o n su lto ria  C lassificação e 
P ad ro n ização  d o s  M ateria is 
(P a trim ô n io  /  
A lm oxarifado).

Serviço

6« Acima de 
iOOOCO

1 4 6 .8 2 0 ,0
0

1 146 .820 ,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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> TR IBU N A L DE CONTAS DE MATO G R O SSO

Tribunal de Contas sTertv,Ç°
M.u.r.,.,.... Telefone: 3613-7636/7637//634

:N5t»u«iMroo;cin/iriAhiA e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

1.7

Consultoria nos Processos 
M apeados para 

im plantação dos processos 
de qualidade.

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0

1 146.820,00

1.8
Serviço de Identificação 

das Fontes de Dados para 
M esclagsm .

Serviço

69 Acima de 
100.000

146.820,0
0

1 146.820,00

1.9

Serviço de Identificação 
dos indicadores de 
desem penho dos 

processos.

Serviço

69
Acima de 
100.000

117.456,0
0

1 117.456,00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇ 
CONFIGURAÇÃO

;ã o  e TOTAL

880.920,00

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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f  TRIBUN AL DE CONTAS DE MATO G R O SSO  
Tribunal de  C o n t is  Serviço de Material e Patrimônio

T e le fo n e : 3 6 1 3 -7 6 3 6 /7 6 3 7 /7 6 3 4
«tantuMMno«t'ewMMNM e-mail: patrimonio@tce.mt.gov.br

i  ■;

Grupo SERVIÇO S DE TREINAM ENTO U.M . Qtde.
Vir Unit -1 

TODOS Vir Total

2 2.2 Treinam ento sobre o Negócio -  Turma de até 
10 alunos

Turma 2 11.745,60 23.491,20

TOTAL DOS SERVIÇO S DE TREINAM ENTO 23.491,20

Grupo SERVIÇO S OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M.
Qtde.
Estim

Vir Unit -1  
TODOS

VI r TOTAL

3

3.1 Saneam ento do Inventário de bens m óveis (com 
inspeção in-loco).

UST 24.000 12,43 298.338,24

3.2
Saneam ento do Inventário de M ateriais (com 
inspeção in-loco, adequação do arm azenam ento 
e dos locais).

UST 4 17.618,40 70.473,60

3.6 Consultoria para Determ inação e Reavaliação de 
bens M óveis conforme (Valor de M ercado).

U51 24.000 0,17 147.994,56

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 400 161,50 64.600,80

TOTAL DOS SERVIÇO S OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 581.407,20

Grupo SERVIÇO S CONTINUADOS U.M.
INTERVAL

O

Ne HABIT Vir Unit -1 
PREFEITUR 

A

Qtde.
Vir Total 

PREPEITURAMUNICÍPIO
M unie

5

5 .2 Serviço de Operação Assistido 
para centralização dos 
acessos e cadastros.

VALOR 
ANUAL 
6 muses

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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i  '9 TRIBUNAL DE CONTAS DE MATO GRO SSO

Tribunal do Contas sTertvf 0/HJU.O.ÍM., Telefone: 3613-7636/7637/7634
.Ntr»uM»vTô ( c.t>w>AuiA e-maü: palrimonio@tce.mt.gov.br

(faturamento parcelas 
mensais) 69 Acim3 de 

100.C00
469.824,

00
1

469.824,
00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS
TOTAL

469.824,00

TOTAL GERAL 1.955.642,40

ANEXO II -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2014 -
CIDESAT/MT

ANEXO IGi -  Cl 040/2014/C G-VAS -  Secretaria Executiva da
Corregedoria-Geral.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÂ O  J O S E  DOS Q U A TRO  M A R CO S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

C o n s ó r c i o  « e n t e s  a r a p u t a n g a , cáceres , c u r v e l ã n d ia , f ig u e ir ó p o l is  d 'o e s te , g l ó r ia  d ' o e s te , in d ia v a í , j a u r u , l a m b a r i d ' o e s te ,
MIRASSOL D'OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS 

P a n t a g i ^  E-m ail: n asce n tesd o p a n ta n a lfS g m a il.co m  - SITE: w w w .n a sc e n te sd o p a n ta n a l.o re .b r

OF. 254/2014
São José dos Quatro Marcos, 14 de novembro de 2.014.

A
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001-40
End.: AV. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 sala 301 -  Ed. Cuiabá Office Tower 
B. Bosque da Saúde -  CUIABÁ-MT -  CEP: 78050-000

A/C -  Sr. SIDNEI GARCIA 

Prezado Senhor

Comunico que o TCE-Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 
manifestou interesse em realizar ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
02/2014 originada do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, cujo valor total dos 

serviços soma R$ 1.955.642,40 (Hum milhão, novecentos e cinquenta e cinco 
mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos), cujo detalhamento 
dos quantitativos encontra-se relacionado no anexo ao Oficio n° 1.695/2014- 

GPRES-WJT, cópia em anexo.

Desta forma, em conformidade com o item 12.2 do Edital Pregão Presencial 
Registro de Preço n° 03/2014, consultamos Vossa disponibilidade em atender a 
solicitação do TCE-Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Aguardamos Vossa resposta para emissãp--d<rêx^ediente ao requerente.

i l -
✓ t > u r ^Atenciosamente,

Dariu ;A n tp n a r n i e 1 
Secretário Executivo do CIDESATjdeftomplexo Nascentes do Pantanal 

Coordenador da ATA-Registro de Preço N° 02/2014

: • à\o

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT •  ̂•

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.

http://www.nascentesdopantanal.ore.br


Cuiabá, 17 de Novembro de 2014.

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social,

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal.

A/C Dariu Antonio Carniel

ACEITE DE ADESÃO

Como informado por vossa senhoria no Oficio que trata do interesse de ADESÃO 

por parte da TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, e com vistos 

ao Oficio 1.695/2014/GPRES-WJT encaminhado ao Órgão gerenciador da ARP 

com os detalhamentos necessários para identificação dos quantitativos e 

valores, segue nosso posicionamento.

Diante da solicitação cabe-nos expressar a honra e o ACEITE a ADESÃO à ATA DE 

REGISTRO DE PREÇO N. 02/2014 no valor e condições expressas na planilha 

anexa ao referido oficio.

Assim agradecemos vosso contato e colocamos a disposição para posteriores 

esclarecimentos.

Atenciosamente

Í M

RG: 0614613-9 i-rr/iv ir 452.907.411-00

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40
CÜDES®

r v . hist. rubens dE m E n d o n ç fl 1856 sl 1301 Ed. cuiflbn oFFí c e  t o w E r  
bosquE do SRÚdE cuiflbfl c e p  HB050-000 contflto@originRl.inF.br

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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£onsórcí° jcentes
$0™ P,e* ° |  ü  Pahtan^

Sede: SÃ O  J O S É  DOS Q U A TRO  M A R CO S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIROPOUS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, 

MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

CONSÓRCIO INTERIV1UNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

E-m ail: nascentesd opantanal(S> Em all.com  - SITE: w w w .n a sc e n te sd o p a n ta n a l.o rg .b r

OF. 255/2014
São José dos Quatro Marcos, 17 de novembro de 2.014.

Ao
Exmo. Sr. Conselheiro 
WALDIR JÚLIO TEIS
PRESIDENTE TCE-MT 
Centro Político Administrativo 
CUIABÁ-MT

Prezado Senhor

Em atenção à Vossa solicitação de ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N° 02/2014 originada do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, com valor total 
dos serviços pretendidos de R$ 1.955.642,40 (Hum milhão, novecentos e 

cinquenta e cinco mil, seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos) 
para A execução dos serviços de consultoria para determinação e reavaliação 
de bens móveis e consultoria negociai e técnica, informo que foi consultado a 

Empresa detentora da ATA sobre a disponibilidade para o fornecimento do 

solicitado e esta se manifestou favorável ao atendimento (em anexo cópia dos 

expedientes).
Assim, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, considerando a 
manifestação favorável da Empresa fornecedora DEFERIMOS o Vosso 

requerimento cabendo-nos encaminhar o que segue:
1. Cópia do Termo de Referência;
2. Cópia Ata da Sessão Pública;
3. Cópia da Proposta de Preço Readequada;
4. Cópia do Termo de Adjudicação e publicação;
5. Cópia do Termo de Aprovação na Prova Conceito;
6. Cópia do Parecer Jurídico do certame licitatório;
7. Cópia do Termo de Homologação e publicações;
8. Cópia cla Ata de Registro de Preço e publicações;

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.

http://www.nascentesdopantanal.org.br
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

i Sede: SÃ O  J O S É  DOS Q U A TRO  M A R CO S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07

Consóre«0 ..-ceentes
M

Municípios:
,s  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVE LÂNDIA, FIGUEIRÓPOUS D'OESTE, GLÓRIA D OESTE, INDIAVAf, JAURU, LAMBARI D'OESTE, 
MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÂO, RESERVA DO CABAÇAL, «IO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-m ail: nascentesdopantanal(õ> gm ail.com  - SITE: w w w .n a sc e n te sd o p a n ta n a l.o rR .b r

Outrossim, comunico que os documentos do processo estão disponíveis no sitio 
do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental 
e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, podendo acessar pelo link:
http://www.nascentesdopantanal.org.br/adm inistracao/lieitacoes-e- 

dispensas/pregao-presencial-03-2014-registro-de-preco .

Por outro lado, caso se confirme a contratação, solicitamos que nos envie cópia 

do contrato.

Certo de termos atendido o soli ‘‘ ’ Vossa disposição para algo
mais que se faça necessário.

Atenciosamente,

Dari
Secretário Executivo do Q centes do Pantanal

Coordenador da f  >í0 02/2014

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.

http://www.nascentesdopantanal.orR.br
http://www.nascentesdopantanal.org.br/administracao/lieitacoes-e-


(jftls
Tribunal d e  C ontasMiÚ ÇamM

A N  O S

Núcleo de Gestão do Contratos, Convênios e Parcerias
Telefone: 3613-7649

G -m ail: llcltacao@tce.mt.gov.br

CONTRATO N° 33/2014

O TRIBUNAL I)E CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, 

inscrito no CNPJ sob o n° 15.024.128/0001 62, sediado em Cuiabá/MT, 

no Centro Político Administrativo/CPA, na Rua Conselheiro Benjamin 

Duarte Monteiro s/n°, Ed. Marechal Rondon, Caixa Postal: 1003, CEP: 

78.049-915, neste ato representado pelo Presidente Conselheiro Waldir 

Júlio Tcis, brasileiro, casado, servidor público, portador do RG n° 

961926 SSP/PR. inscrito no CPF sob o n° 212.598.289-72, residente e 

domiciliado nesta Capital, doravante denominado CONTRATANTE, e a 

empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLOGIAS LTDA-EPP, 

inscrita no CNPJ n° 13.398.337/0001-40, com sede na Rua Américo 

Salgado Filho n° 858, bairro Araés, nesta capital, CEP n° 78.008-020, 

neste ato representada pelo sócio Sidnci Garcia, inscrito no CPF n° 

452.907.411-00. considerando os elementos constantes do processo de 

adesão n° 15.652-3/2014 e em observância ao disposto na Lei n° 

8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Contrato nos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Contratação da empresa Original Soluções Tecnologias Ltda EPP para o "Apoio Administrativo” , 

com intuito de atualizar os processos de negócios dos contratados realizando o efetivo 

saneamento e levantamento dos bens patrimoniais móveis e imóveis, atualizando também os 

processos que envolvam desde a aquisição até a distribuição e armazenamento dos materiais e 

bens patrimoniais, bem como a documentação destes processos de negócio vinculado as áreas de

compras, contratos, licitações frotas e almoxarifado, e em conformidade com o Termo de
,w ! g . „ i  .

Refefêncià nò 38Í/2Q14. ^  . . !

I X)i4-£UN} nATO^M J « Ot^nnJ Sçfapís ( KWj.udl

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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Tribunal dc COTilAS
Núcleo de Goslüo de Contratos, Convênios o Parcerias

Telefone: 3613-7549
e-mail: lidiacao@tco.mlgov.br

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO AMPARO LEGAL

A lavraiura do presente Contraio decorre da adesão a Ala de Registro de Preço n° 02/2014, 

oriunda do Pregão Presenciai n° 03/2014, do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico, Social, Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal - Cidesat, que é 

órgão gerenciador e com fundamento no Decreto Federal nw 7.892/13, o qual Regulamenta em 

âmbito Federal o Sistema de Registro de Preços previsto no artigo 15 da Lei n° 8.666/1993, 

como também no artigo 10 do Decreto Estadual n° 1.805/09, que alterou o artigo 86, §2° do 

Decreto Estadual n° 7.217/06, que regulamentam o Sistema de Registro de Preços e as aquisições 

governamentais no Estado de Mato Grosso.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR DOS SERVIÇOS E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO

Pela execução do serviço, fica contratado o valor global conforme tabela baixo:

GRUPO 1

Item Serviços de instalação e 
configuração

U.M Inter
valo

N° Habit. Valor Unit. - 1 
Prefeitura

Qtde Valor Total 
PrefeituraMunicipi

0
Municipi

0

1.2 Serviço dc Migração/ 
Conversão dc Dados

Serviço 6° Acima
100.000

RS 176.184,00 1 RS 176.184,00

1.3 Serviço dc Análise e 
Qualificação de Dados 

Migrados

Serviço 6o Acima
100.000

RS 146.820,00 1 RS 146.820,00

1.5

Consultoria 
Classificação e 
Padronização de 

Materiais 
(Pairiniônio/Almoxarifa 

do)

Serviço 6° Acima
100.000

RS 146.820,00 1 RS 146.820,00

1.7
Consultoria nos 

processos mapeados para 
implantação dos 

processos de qualidade

Serviço 6o Acima
100.000

RS 146.820,00 1

* '»'tnír

RS 146.820,00

ir.soccr.ai« «w nw row vt*

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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TriburuJ cie C ontas

A N O S

Núcleo de Gest3o do Contrato», Coiivúnioa o Purcorias
Telefone: 3613-7549

e-mnil: licitacaolgtce.mt.gov.br

1.8
Serviços dc Identificação 

das Fontes de Dados 
para Mesclagcin

Serviço ( f Acima 
100.000

RS 146.820,00 1 RS 146.820,00

1.9
Serviços de Identificação 

dos indicadores de 
desempenho dos 

processos

Serviço 6o Acima
100.000

RS 117.456,00 1 RS 117.456.00

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO RS 880.92(1,00

GRUPO 2

Item Serviços tie Treinamento U.M Qtde Valor Unit. - 1 
Prefeitura

Valor Total

2.2. Treinamento sobre o Negócio 
Turma de até 10 a alunos

Turma 2 RS 11.745,60 RS 23.491,20

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO RS 23.491,20

GRUPO 3

Item Serviços Operacionais de 
Implantação

U.M Qtde
Estiin

Valor Unit. - 1 
Todos

Valor Total

3.1 Saneamento do Inventário de 
bens móveis (com inspeção in- 

loco)

UST 24.000 RS 12,43 RS 298.338,24

3.2 Saneamento do Inventário de 
Materiais (com inspeção ín- 

loco, adequação do 
armazenamento e dos locais)

UST 4 RS 17.618,40 RS 70.473,60

3.6 Consultoria para Determinação 
e Reavaliação dc bens Móveis 
conforme valor de mercado

UST 24.000 R$ 6,17 RS 147.994,56

3.7 Consultoria Negociai e Técnica UST 400 RS 161,50 RS 64.600,80

1 TOTAL SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO RS 581.407,20

JS. •''."f.

I ' .V G ÍT T  X I *  t  u v ;  HW ( IV .U  l í  u tíjb u I \  . ,  . . .  (A,trSS9
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Núcleo de Gestão de Contratos, Convònlos e Parcerias
Telefone: 3613-7549

e-mail: licitacao@tce.mt.gov.br

GRUPO 5

Item Serviços Continuados U.M Inter
valo

N° Habit. Valor Unit. - 1 
Prefeitura

Qtde Valor Total 
PrefeituraMunicipi

0
Municipi

0

5.2 Serviço de Operação 
Assistida para 

centralização dos 
acessos e cadastros

Valor 
Anual 
6 meses

6o Acima
100.000

RS 469.824,00 1 RS 468.824,00

TOTAL DOS SERVIÇOS CONTINUADOS RS 468.824,00

Parágrafo Primeiro: 0 valor total do Contrato é de R$ 1.955.642,40 (um milhão novecentos c 

cinquenta e cinco mil e seiscentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos)

Parágrafo Segundo: Os pagamento serão efetuados por ordem bancária em favor da Contratada, 

na conta corrente enviada na Nota Fiscal.

Parágrafo Terceiro: O pagamento serão efetuados conforme a execução dos serviços, mediante 

a apresentação de Nota Fiscal a favor da Contratada, acompanhadas dos relatórios 

circunstanciados das atividades.

CLÁUSULA QUARTA -  DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da publicação no Diário Oficial 

Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo Primeiro: O contrato poderá ser prorrogado, se houver interesse público e 

conveniência econômico-financeira para este Tribunal, conforme preceitua o artigo 57, da Lei n° 

S.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

Parágrafo Segundo: O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando 

houver interesse por parte da Contratante nos (ermos do parágrafo primeiro, até 05 (cinco) dias 

da data-.de seu vencimento. " 1' 1 -m.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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A N O S

Núcleo do Gestão do Contratos, Convênios «s Parcerias
Telefone: 3613-7549

e-moll: licitscao@lco.mt.gov.far

CLÁUSULA QUINTA -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão pela seguintes dotações orçamentárias:

Unidade Gestora: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Fonte: 100/201

Projeto/Atividade: 2007

Elemento de Despesa: 3

Elemento cie Despesa: 3.3.90.39 e 3.3.90.30

CLÁUSULA SEXTA -  DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

1. DA CONTRATANTE:

a) Permitir acesso dos funcionários da Contratada às suas dependências para execução dos 

serviços referentes ao objeto;

b) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 

da Contratada;

c) Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

d) Controlar e documentar as ocorrências havidas;

e) Fiscalizar, por intermédio do Gestor do Contrato cumprimento das obrigações assumidas pela 

Contratada:

0 'Ibrnar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços, 

quando for o caso.

2. DA CONTRATADO:

a) Responder em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução 

dos serviços, tais como:

1. salários

2. seguros de acidente;

3. taxas, impostos e contribuições;

4. indenizações;

b) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada.por

IAMHJ r » ! í  <T»V1»AUUiV-J* V f r A l
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seus técnicos durante a execução dos serviços, ainda que no recinto da Contratante;

c) Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas que porventura 

venham a ocorrer serem sandas;

d) Implantar, de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 

operação correta e eficaz;

e) Comunicar à Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente;

0 Responder, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esclarecimentos de ordem 

técnica pertinente à execução do serviço, que venham porventura a serem solicitados pela 

Contratante;

g) Exercer, diretamente, todas as atividades inerentes, à direção, coordenação, gerenciamento e 

execução dos serviços contratados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contraio, a Contratante poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar à Contratada as sanções a seguir relacionadas:

a) advertência;

b) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento), ate o máximo de 5% (cinco por cento) sobre o 

valor total deste Contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez 

comunicada oficialmente;

c) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total deste contrato, no caso de inexecução total 

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação 

oficial;

d) Sem prejuízo das sanções cominadas no artigo 87, incisos I, III e IV, da Lei n° 8.666/93, pela 

inexecução total ou parcial do objeto adjudicado, o Tribunal de Contas poderá, garantida a prévia 

e ampla defesa, aplicar à Contratada multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor contratado;

Parágrafo Primeiro: Se a adjudicatária recusar-se a retirar a nota de empenho 

injustificadamente ou se não apresentar situação regular no ato da feitura da mesma, garantida
J. ,|Ç., ' /fcv -r ....

prévia, e ampla defesa, sujeitar-se-á as seguintes penalidades:
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a) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor Contratado;

b) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Contratante, por prazo de até 02 (dois) anos, c;

c) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

Parágrafo Segundo: Pelos motivos que seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita üs 

penalidades tratadas nas condições anteriores:

a) Pela não apresentação de situação regular, no ato de assinatura e no decorrer do Contrato;

b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

Parágrafo Terceiro: Além das penalidades citadas, a Contratada ficará sujeita, ainda, ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da Contratante e, 110 que couber, às 

demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93

Parágrafo Quarto: Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela Contratante, a Contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS CASOS DE RESCISÃO

A rescisão do presente Contrato poderá ser:

a) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo desde que haja 

conveniência para a Contratante.

b) Administrativa, por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 11o S.666/93.

c) Judicial, nos termos da legislação processual.

CLÁUSULA NONA -  DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO

O presente Contrato está vinculado em todos os seus termos, ao Edital de Pregão Presencial n°
>• • ink»’ i çj i*-, ir

03/2014 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços da Contratada.
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 

CASOS OMISSOS

Aplica-se ao presume Contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n° 8.666/93 e o 

Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO

A Contratada deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Sendo o presente contrato administrativo regido pela Lei n° 8666/93, fica assegurada à 

Contratante a prerrogativa de :

a) Modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da Contratada;

b) Rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79, com referência 

que faz aos incisos 1 a XII e XVII, do art. 78, da mesma Lei;

c) Fiscalizar lhe a execução dos serviços;

d) Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do contrato.

Parágrafo Primeiro: Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a assinatura do Contrato e 

comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou 

menos, conforme o caso.

Parágrafo Segundo: Em havendo alteração unilateral do Contrato que aumente os encargos da 

Contratada, a Contratante deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro 

inicial, nos termos preceituados pelo art. 65, §(> da Lei 8.666/93.
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Parágrafo Terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizeram nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato, conforme art. 65. alínea“ b’\  da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

A Contratada somente poderá subempreiteira a execução dos serviços com a prévia concordância 

da Contratante, ficando, neste caso, solidariamente responsável, perante a Contratante, pelo 

serviço ou executados pela subempreiteira e , ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 

imputáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO FORO

Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste Contrato, não resolvidos na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, com 

exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E assim, por estarem as partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento em U3 

(três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas partes, vai por elas assinado 

para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas c 

idôneas e civilmente capazes

Cuiabá, l i  de dezembro de 2014.

ORIGINAL SOLUÇÕES^JTECNÒLOGIAS LTDA-EPP 
SLDNE1 GARCIA

SÓCIO
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T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D E  M A T O  G R O S S O  
S q iv iç o  d e  M a te ria l e  P a trim ô n io  
T e le fone : 3613-7G 36/7S37f763-V 

e -tn a il: p a tr im o n io @ tc e .m t.g o v .b r

P R O C E S S O  N°: 
CO N TRA TO  N° 
FO R N E C E D O R :

15652-3/2014
032/2014
E M P R E S A  O RIG IN A L S O L U Ç Õ E S  T EC N O LO G IA  LTDA- 

E P P

Pregão n° 003/2014 -  Consorcio Intermunicipal de 

Desenvolvimento Econômico Social Ambiental e Turismo do Complexo Nascente 

do Pantanal.

Ata de Registro de Preços n° 002/2014.

O RD EM  D E FO R N EC IM EN TO  N° 01/2014

Considerando a Adesão da Ata de Registro de Preços n° 002/2014, 

Pregão Presencial n° 003/2014 -  Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento 

Econômico Social Ambiental e Turismo do Complexo Nascente do Pantanal. 

Solicitamos o fornecimento dos seguintes itens e quantidades:

1.2 Serviço do Migração / Conversão de Dados. Serviço

176.184,00 1 176.184.00

1.3
Serviço de Análise e Qualificação de 
Dados M igrados.

Serviço

146.820,00 1 I46.S20.00

1.5 Consultoria Classificação e Padronização 
dos Materiais (Patrimônio /' 
Almoxarifado).

Serviço

-
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T R IB U N A L  D E  C O N T A S  D E  M A T O  G R O S S O  
S e rv iç o  de  M a te ria l e  P a trim ó n io  
T e le fone- 3S 13-7635 /7G 37/7634  

e -m a il: p a ir im o n io @ tc e .m t.g o v .b r

1 •‘16.820,00 1 146.820.00

1.7 Consultoria nos Processos Mapeados para 
implantação dos processos de qualidade.

Serviço

146.820,00 1 146.820.00

1.8 Serviço de Identificação das Fontes de 
Dados para Mesclagem.

Serviço

146.820,00 1 146.820,00

1.9 Serviço de Identificação dos indicadores 
de desempenho dos processos.

Serviço

117.456,00 I 117.456,00

2 .2
Treinamento sobre o Negócio -  Turma de 
até 10 alunos

Turma 2 11.745,60 23.491,20

3.1 Saneamento do Inventário de bens móveis 
(com inspeção in-loco).

UST 24.000 12,43 298.338,24

3.2
Saneamento do Inventário de Materiais 
(com inspeção in-loco, adequação do 
armazenamento e dos locais).

UST 4 17.618,40 70.473,60

3.6
Consultoria para Determinação e 
Reavaliação de bens Móveis conforme 
(Valor de Mercado).

UST 24.000 6.17 147.994,56

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 400 161,50 64.600.80

5.2
Serviço de Operaçüo Assistida para 
centralização dos acessos e cadastros, 
(faturamento parcelas mensais)

VALOR 
ANUAL 
6 meses

469.824,00 1 469.824,00

*
TOTAL GERAL 0 \ \  C 1.955.642,40

C S D S fA
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Serviços de Material e Patrimônio em, 12 de Janeiro de 

2015

Corrêa
ds Administração

Serviço de Material e Patrimonio

C IDES AT \ 

Fis. 3V5 
Rub.„
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Cuiabá, 19 de Dezembro de 2014.

Ao Prefeitura Municipal de Varzea Grande

A/C Celso Alves Barreto Albuquerque

CANCELAMENTO DE 
ACEITE DE ADESÃO

Informo a esta PREFEITURA na figura de seu Secre tario  de 

A d m in istração , que a ORIGINAL SOLUÇÕES TENOLOGICAS LTDA, tendo 

por base o ofic io  214/2014 de 11 de agosto de 2014, encam inhado por 

esta p re fe itu ra  e que trata do interesse de ADESÃO em ata de registro de 

preços, segue nossa retificação quanto ao ACEITE preliminarmente concedido.

Diante da demora e da indefinição politica do município, levando em 

consideração a impossibilidade de cumprir os prazos determinados pelo 
projeto inicial, cabe-nos solicitar o CANCELAMENTO DO ACEITE a ADESÃO à 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N. 02/2014 no valor de R$ 3.391.786,70 (X).

Assim agradecemos vosso contato e colocamos a disposição para posteriores 

esclarecimentos.

Atenciosamente

SIDNEI GARCIA 

RG: 0614613-9 CPF/MF 452.907.411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

Av. Hist. R ubens de M endonça 1894 -  sls 1705 a 170S - ecl. NI a in a n a  
Bosque da saúcle -  Cuiabá -  cep  78050-000 — con ta to@ orig inal.in f.b

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.



Assomblola Lcgistnttva 
do EstntJo do Moio Grosso

L-- ■ C  -  ” ."*t~ * T ' • 

5  %  ' é  '" t *  ' \

Oficio n° 052/2015-SG
Cuiabá -  MT, 26 de maio de 2015.

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental e Turístico 
do Complexo Nascentes do Pantanal - CIDESAT

A/C Dario Antonio Carniel 
Secretario Executivo do CIDESAT
Rua Rio de Janeiro. 1125, Jd. Santa Maria, CEP: 78.285-000 - São Josc dos Quatro Marcos -  
MT.
Fone: (65)3251-1115
E-mail: nascentesdopantanal@gmail.com

Assunto: Solicitação de adesão a Ata de registro de preço -  Pregão 03/2014

Prezado Senhor,

Em conformidade com a legislação vigente, manifestamos nosso interesse em 
aderir a “ Ata de Registro de Preço - ARP*’ relativa ao pregão presencial 03/2014 -  
CIDESAT, conforme quantidades e valores constantes abaixo;

Quadro Quantitativo e Valores

Item SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO U.M. Vir Unit
Qtde.

Vir Total

1 .1
Serviços de Instalação e Configuração do Ambiente 
tecnológico para Recepção da Solução Tecnológica.

Serviço

146.820,00 2 293.640,00

1 .2 Ser/iço de Migração / Conversão de Dados. Serviço

176.184,00 2 352.368,00

1.3 Serviço de Análise e Qualificação de Dados Migrados. Serviço

W :-- i l P f i

kW 1
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Av. A n d r í  A ntonio M aggi. Lote 06, S/IN’, S e to r A, Cl*A 
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1 4 6 .8 2 0 ,0 0 2 293 .6 4 0 ,0 0

1.4
Serviço d e  A d e q u ação  e  P ad ro n ização  de D ados, 
C onfiguração  d as  T ab e las  C o o rp o ra tiv as , C onfiguração  de 
S egurança  e C o n tro le  d e  Acesso.

Serviço

17 6 .1 8 4 ,0 0 2 3 5 2 .3 6 8 ,0 0

1.5 C onsulto ria  C lassificação e P ad ro n ização  d o s  M ateria is 
(P a trim ô n io  /  A lm oxarifado).

Sen/iço

1 4 6 .8 2 0 ,0 0 1 14 6 .8 2 0 ,0 0

1.8 Serviço d e  Id en tificação  d as F o n tes d e  D ados p ara  
M esclagem .

Serviço

1 4 6 .8 2 0 ,0 0 2 29 3 .6 4 0 ,0 0

1.9
Serviço d e  Iden tificação  d os in d icad o re s  d e  d e se m p e n h o  
d os p ro cesso s.

Serviço

117 .4 5 6 ,0 0 1 11 7 .4 5 6 ,0 0

1.10 C a d a s tra m e n to  d e  C o n tra to s  A dm in istra tivos V igen tes. Serviço

1 1 7 .456 ,00 1 1 1 7 .4 5 6 ,0 0

TOTAL DOS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E CONFIGURAÇÃO
TOTAL

1.967.388,00

SERVIÇOS DE TREINAMENTO U.M. Q td e . Vir Unit Vlr Total

2 .1
T re in am e n to  p a ra  O p e ração  da Solução T ecnológica -  
T urm a d e  a té  10 a lu n o s

Turma 0 17 .618 ,40 -

2 .2 T re in am e n to  so b re  o N egócio - T u r m a  de  a té  10  a lu n o s Turma 0 11 .745 ,60 -

TOTAL DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO **

i ,n

i n s , Assembleia Legislativa do E stadodc Mato Grosso 
Av. A ndrc Antonio Maggi, Lotc 06, S/N, Sctor A, CPA 

CEP: 78.049-901 CtiiabS -  MT 
Tel: Î65) 3313-6550
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SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO U.M. Qtde. Vir Unit Vir Total

3.1 Saneam ento do Inventário de bens m óveis (com inspeção  
in-loco).

UST 20.000
12,43

248.600,00

3.3 Saneam ento do Inventario da frota com Vistoria. UST 50
44,05

2.202,50

3.6 Consultoria para Determ inação e Reavaliação de bens 

Móveis conform e (Valor de Mercado).
UST 20.000 6,17 123.400,00

3.7 Consultoria Negociai e Técnica. UST 1.180
161,50

190.572,36

3.8 Adequação da Solução Tecnológica as m elhorias dos 

Processos de Negócio.
Ponto de 
Função 1350

411,10
554.979,60

3.9 Integrações com sistem as legados e proprietários. Ponto de 
Função 1350

411,10
554.979,60

TOTAL DOS SERVIÇOS OPERACIONAIS DE IMPLANTAÇÃO 1.674.734,06

SOLUÇÃO TECNOLÓGICA U.M.
Vir Unit Q tde. Vir Total

4 .3 Gestão da Integração Patrimônio / Contabilidade. Licença

176.184,00 1 176.184,00

4 .4 Configuração Plena da Solução. Licença

146.820,00 1 146.820,00

TOTAL DA Solução Tecnológica
TOTAL

323.004,00

TOTAL DO PROJETO 3.965.126,06

A referida adesão visa à implantação do projeto de gestão patrimonial e (/
controle de materiais por esta prefeitura, com o intuito de instrumentalizar, controlar e gerir 1
todos os bens móveis, imóveis e a alocação de materiais de uso comum, junto à licitante fj 
vencedora do certame.

Assembleia Legislativa tio Estado de Mato Grosso
Av. André Anlonio Maggi, Lole 06, S/N, Setor A, CPA f * * 1"  '  " i

CEP: 78.049-901 Cuiabrt -  MT • 5 C JD c S A T
Tel: 16513313 -6550 *" '  J
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Solicitamos, ainda, uma vez atendido o pleito em tela. que nos encaminhe o 
ofício de autorização da empresa vencedora do processo licitatório, bem como a cópia da Ata 
de Registro de Preços, e a Proposta de Preço vencedora.

Atenciosamerafè,

DcpNfcuilherme Maluf 
j  /Presidente

Daputsrts Guilherme !\Au. 
p r e s id e n t e

Dcp. Onday,if^ortolini "Nininho" 
Secretário

/Ondanir Bortolini - Nmjnho 
D e p y v a d °  E s ta d u a l  

1° .  S e c r e t á r io  /  AL • M

-

Assembleia Legislativa do Estado dc Mato Grosso 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA 

CEP: 78.049-901 Cuiabá -  MT 
Toi: (65)3313-6550
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Sede: SÃ O  J O S É  DOS Q U A TRO  M A R CO S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÂNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D'OESTE, 
M IRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO. RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-mail: nascentesdopantanal@email.com - SITE: www.nascentesdopantanal.orR.br

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL

OF. 066/2015
São José dos Quatro Marcos, 27 de maio de 2.015.

À
ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP 
CNPJ: 13.398.337/0001-40
End.: AV. Historiador Rubens de Mendonça, 1856 sala 301 -  Ed. Cuiabá Office Tower 
B. Bosque da Saúde -  CUIABÁ-MT -  CEP: 78050-000

A/C -  Sr. SIDNEI GARCIA

Prezado Senhor

Comunico que a ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO 
manifestou interesse em realizar ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 
02/2014 originada do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, cujo valor total dos 
serviços soma R$ 3.965.126,06 (Três milhões, novecentos e sessenta e cinco 
mil, cento e vinte e seis reais e seis centavos), cujo detalhamento dos 

quantitativos encontra-se relacionado no Ofício n° 0 5 2 /2 0 15-SG, cópia em 
anexo.

Desta forma, em conformidade com o item 12.2 do Edital Pregão Presencial 

Registro de Preço n° 03/2014, consultamos Vossa disponibilidade em atender a 
solicitação da Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso.

Atenciosamente,

Carniel 
Complexo Nascentes do Pantanal 

de Preço N° 02/2014

Aguardamos Vossa resposta para ao requerente.

Dariu 
Secretário Executivo do

Coordenador da

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 • São José dos Quatro Marcos - MT
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Cuiabá, 27 de Maio de 2014.

Ao Consórcio Intermunicipal de desenvolvimento Econômico, Social,

Ambiental e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal

A/C Dariu Antonio Carniel

ACEITE DE ADESÃO

Como informado por vossa senhoria no Oficio 066/2015, que trata do interesse 

de ADESÃO por parte da ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO e com vistos ao oficio encaminhado e que trata do mesmo assunto 

com os detalhamentos necessários para identificação dos quantitativos e 

valores, segue nosso posicionamento.

Diante da solicitação cabe-nos o ACEITE a ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO N. 02/2014 no valor de R$ 3.965.126,06 (Três milhões, novecentos e 
sessenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e seis centavos).

Assim agradecemos vosso contato e colocamos a disposição para posteriores 

esclarecimentos.

Atenciosamente / 7 ,

& t * p  

$$s

N

\
\ c /

»
SI0NEI GARCIA 

RG: 0614613-9 CPF/MF 452.907.411-00 

CNPJ/MF 13.398.337/0001-40

Av. Hist. Rubens dc Mendonça 1 8 5 6 -s l  1301 — ed. Cuiabá office  to w e r  
Bosque da saú d e  -  Cuiabá -  cep  78050-000 -  con tato@ orig inal.in f.b r
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL,
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS -  MT -  Fone: 65 3251-1115 - CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

,s  ARAPUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE, GLÓRIA D'OESTE, INDIAVAl, JAURU, LAMBARI D OESTE, 
MIRASSOL D OESTE, PORTO ESPERIDIÃO, RESERVA DO CABAÇAL, RIO BRANCO, SALTO DO CÉU E SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS

E-m ail: nascentesdopantanal(5> gm ail.com  - SITE: w w w .n a sc e n te sd o p a n ta n a l.o rg .b r

OF. 67/2015
São José dos Quatro Marcos, 28 de MAIO de 2.015.

À
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
limo. Senhor
DEP. GUILHERME MALUF
PRESIDENTE
End.: Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A - CPA 
CEP: 78.049-901 - CUIABÁ-MT

Prezado Senhor

Em atenção à Vossa solicitação de ADESÃO à ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
N° 02/2014 originada do PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2014, com valor total 
dos serviços pretendidos de R$ 3.965.126,06 (Três milhões, novecentos e 

sessenta e cinco mil, cento e vinte e seis reais e seis centavos) para a execução 
do projeto de “Apoio Administrativo”, realizando o efetivo saneamento e 
levantamento dos bens patrimoniais móveis e imóveis e outros constantes do 
Ofício n° 0 5 2 /2 0 15-SG, informo que foi consultado a Empresa detentora da 
ATA sobre a disponibilidade para o fornecimento do solicitado e esta se 

manifestou favorável ao atendimento (em anexo cópia dos expedientes).
Assim, em conformidade com o Edital e Termo de Referência, considerando a 
manifestação favorável da Empresa fornecedora DEFERIMOS o Vosso 
requerimento cabendo-nos encaminhar o que segue:

1. Cópia do Termo de Referência;
2. Cópia Ata da Sessão Pública;
3. Cópia da Proposta de Preço Readequada;
4. Cópia do Termo de Adjudicação e publicação;
5. Cópia do Termo de Aprovação na Prova Conceito;
6. Cópia do Parecer Jurídico do certame licitatório;
7. Cópia do Termo de Homologação e publicações;
8. Cópia da Ata de Registro de Preço e publicações;

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125- Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, SOCIAL, 
AMBIENTAL E TURÍSTICO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL
Sede: SÃ O  J O S É  DOS Q U A TRO  M ARCO S -  MT -  Fone: 65 3251-1115 -  CNPJ 08.979.143/0001-07
Municípios:

^ O n s Ó r C Í °  « . - c c e n t e s  ARApUTANGA, CÁCERES, CURVELÃNDIA, FIGUEIRÔPOUS D'OESTE, g l ó r ia  d  o e s t e , in d ia v a í , j a u r u , l a m b a r i  d  o e s t e , 
^ O m p l e X O  I m ir a s s o l  d  o e s t e ,  p o r t o  e s p e r id iã o , r e s e r v a  d o  c a b a ç a l , r io  b r a n c o , s a l t o  d o  c é u  e  SÃO JOSÉ d o s  q u a t r o  m a r c o s

P a n ta ffi-  E-mail: nascentesdopantanal(5)gmail.com - SITE: www.nascentesdopantanal.org.br

Outrossim, comunico que os documentos do processo estão disponíveis no sitio 
do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social, Ambiental 
e Turístico do Complexo Nascentes do Pantanal, podendo acessar pelo link: 
http: / / vvwvv.nascentesdopantanal.org. br/administracao/licitacoes-e- 
dispensas/ pregao-presencial-03-2014-registro-de-preco .

Por outro lado, caso se confirme a contratação, solicitamos que nos envie cópia 
do contrato.

para algo

End.: Rua Rio de Janeiro, N° 1.125 - Bairro Jd. Santa Maria- Fone Fax: 65 3251-1115
CEP: 78.285-000 - São José dos Quatro Marcos -  MT ClOtSAT \

Dariu 
Secretário Executivo do 

Coordenador da

Carniel 
Complexo Nascentes do Pantanal

cie Preço N° 02/2014

Certo de termos atendido o solicitado 
mais que se faça necessário.

Atenciosamente,

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
Missão: Legislar em defesa da saciedade, fiscalizar os aios do í'odcr Executivo, otimizar as forças internas 

e umphar a interlocuçâo entre w  parlam entara e a comunidade "___________________

CONTRATO Nu ü 18/2015

OBJETO: Adesão Carona n° 008/2015
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, ATRAVÉS DA MESA 
DIRETORA E A EMPRESA ORIGINAL 
SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA -  EPP, 
TENDO POR OBJETO. A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O PROJETO DE “APOIO 
ADMINISTILA TIVO”, COM O INTUITO DO 
EFETIVO SANEAMENTO E LEVANTAMENTO 
DOS BENS PATRIMONIAIS MOVEIS E 
IMÓVEIS, ATUALIZANDO TAMBÉM OS 
PROCESSOS QUE ENVOLVEM DESDE A 
AQUTSIÇÂO ATE A DISTRIBUIÇÃO F. 
ARMAZENAMENTO DOS MATERIAIS E BENS
PATRIMONIAIS, BEM COMO A 
DOCUMENTAÇÃO DESTES PROCESSOS DE 
NEGOCIO VINCULANDO AS ÁREAS DE 
COMPRAS, CONTRATOS, LICITAÇÕES, 
FROTAS E ALMOX A RIFADO.

| ■ I vi ■ ■ '■ -
-

Aos vinte; e seis dias do mês de junho do ano de dois mil e quinze, a Assembleia Legislativa do 
Estado de Mato Grosso, neste aio, denominada simplesmente COJSTRATANTE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 03.929.049/0001-11, com sede na Av. André Antônio Maggi, S/N", Lote 06, 
Setor A. CP A, Edifício Gov. Dante Martins de Oliveira, Cuiabá/MT, neste ato representada pela 
MESA DIRETORA, PRESIDENTE DEPUTADO GUILHERME MALUF, E O PRIMEIRO 
SECRETÁRIO DEPUTADO ONDANIR BORTOLINI -  NININHO, e de outro Indo a\ 
empresa ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nu 
13.398.337/0001-40, com sede na Avenida Hisioriador Rubens de Mendonça, n° l $94. salas 1705 
a 1708, Bairro Bosque da saude, CEP 78.050-000, na cidade de Cuiabá, estado de Mato Grosso, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por SIDNE1 GARCIA, brasileiro. 
RG n° 0614613 SSP-MT e CPF n° 452.907.411-00, resolvem celebrar o presente Contrato, que será 
regido pela Lei n°. 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações posteriores e, no que eouber. a lei np 10.520, de 
17/07/2002. assiin como. supletivãmente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposições 
de direito privado c pelas cláusulas c condições a seguir delineadas:

ÇLÁUSÚLAPRIMEIRA -  DO OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato, a Contratação de empresa para o projeto de “Apoio 
Administrativo", com intuito de atualizar os processos de negócios da Assembléia Legislativa de Mato 
Grosso, em atendimento à portaria STN 828. realizando o efetivo saneamento e levantamento dos bens

Superintendência e Controle de Contratos, Convénios e Documentos Correlatos-SCCC- ALMT 
Av. Andrú Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CP A, CEP: 78040-901 - Cuiabà-MT - Te!.: (65) 3313-6411
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ASSEM BLEIA LEGISLATIVA DO  ESTADO DE M A T O  G R O SSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar ax forças internas 

e ampliar a  intcrlocttção entre os parlamentares e a  comunidade ___________________

patrimoniais moveis e imóveis, atualizando também os processos que envolvem desde a aquisição ate a 
distribuição e armazenamento dos materiais e bens patrimoniais, bem como a documentação destes 
processos de negocio vinculando as áreas de compras, contratos, licitações, frotas e almoxarifado, nos 
termos fixados neste Edital e seus anexos, com fundamento legal na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.

. CLÁUSULA SEGliNDÀ- DO 1

2.1 - O regime de execução dos serviços é o de empreitada por preço global, nos termos do artigo 6°, inciso
VIII, alínea “a” da Lei n° 8.666/93.

S r, . /  ;...;-£■ j  <’ . ! - V
2.2 - Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados no Prédio sede da Contratada, ou realizado
cm lugar público disponibilizado pelo órgão que contratar os serviços.

• ' '  . < ? 'O'-- < 7 \ • • •• ■■ k. ’• '
S S ;  ' A  v  -

3.1 - O valor global para a execução do presente contrato é de R$3.965.126.06 (Três Milhões Novecentos e 
Sessenta e Cinco Cento e Vinte e Seis Reais e Seis Centavos).

3.2 - Os pagamentos deverão ser efetuados ate o 5° (quinto) dia do mês subseqüente ao do vencimento 
depois da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização dos serviços pela área competente.

3.3 - Os pagamentos sérão realizados por ordem bancária por meio do Uanco do Brasil Agência 3499-1. 
Conta corrente n° -18.469-5, em nome da contratada, ou cheque nominal à contratada, vedado qualquer 
antecipação de pagamento sem a correspondente prestação dos serviços.

3.4 - As despesas relativas aos custos locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos da contratada 
correrão a conta exclusiva da mesma, sendo vedado ao Consórcio ou ento contratante o custeio de qualquer 
despesa inerente ao cumprimento do objeto do certame.

. ‘ i ,  ri , . . . . .

3.5 - Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento no caso de haver prorrogação 
do contrato.

■

3.6 - Mediante comprovada justificativa de vantagem para a administração pública, o reajuste será efetuado 
com base no índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Gctúlio Vargas -  IGP-M/FGV acumulado 
nos últimos 12 (doze) meses de acordo com a Lei n“ 9.069/95.

CLÁUSULA QUARTA -  DOBRADODE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO CONTRATO

4.1-0 prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses.

4.2 - O prazo de início e término da execução seguirá conforme Cronograma de Execução proposto pela 
contratada e aceito pela contratante na elaboração do plano de projeto, que passará a fazer parte integrante 
deste instrumento.

I
4.3 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 5 (cinco) dias da sua 
execução. _____________ _________  _________ _____

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlatos-SCCC- ALMT 
Av. André Antonio Maggi, lo te  06, S/N, Setor A , CPA, CEP: 78049-901 - Culabú-MT- Tel.: (05) 3313-6411
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa dn sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internus

e ampliar <t interlocução entre os parlamentares u a  comunidade "._____________________________

4.4 - O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até 60 (sessenta) meses se 
houver interesse público e conveniência econõmico-financcira para o município, conforme preceitua o 
artigo 57 inciso II da Lei n° 8.666/93, lavrando-se o competente termo de aditamento.

4.4.1 - O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver interesse 
por parte da contratante nos termos do item 4.4, no máximo, até 05 (cinco) dias da data do seu vencimento.

CLÁUSULA QUINTA -  DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS Ü

5.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste Contrato, correrão à conta da Dotação(ões) 
Orçainentária(s):

Órgão: AL/MT ,• ,
Unidade: 01.01
Projeto/Atividade: 2.007 ■” :■
Elemento de Despesa: 3390.00.00.00.00.00.00 
Fonte: 100

r  nPDnnM, l n,r m  * a e n A Tjnrbc

6.1 - DA CONTRATANTE
C', 4 1 * ____  . <. : JV  *

6.1.1 - permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA às suas dependências para execução 
dos serviços referentes ao objeto:

6.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários 
da CONTRATADA;

6.1.3 - assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seu bom desempenho;

6.1.4 - controlar e documentar as ocorrências havidas;
' * *r i

6.1.5 - fiscalizar, por intermédio da Secretaria de Administração de Patrimônio, o cumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

6.1.6 - tomar disponíveis as instalações e os equipamentos necessários à prestação dos serviços. ' £  
quando for o caso;

6.1.7 - Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços da contratada caso a mesma não 
cumpra o estabelecido no presente contrato, aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei n° 
8.666/93:

6.1.8 - Acompanhar o andamento dos serviços e expedir instruções verbais ou escritas sobre a sua 
execução podendo impugnar os serviços que estejam mal executados, os quais deverão ser refeitos, 
correndo as despesas oriundas destes serviços por conta da CONTRATADA;

6.1.9 - Intervir na prestação dos serviços ou interromper a sua execução nos casos e condições 
previstos na Lei n° S.666/93;

6.1.10 - Efetuar os pagamentos devidos á CONTRATADA pelos serviços executados de acordo 
com as disposições do presente contrato;

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlotos-SCCC- ALMT 
Av. André Antonio Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 • Cuiobá-MT - Tel.: (65) 3313-6411
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: leg islar em defesa dti sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a interlocução entre os parlamentares e  a comunidade

6.1.11 - Enviar ã CONTRATADA o documento comprovante de arrecadação competente toda vez 
em que ocorrer a retenção de impostos sobre a Nota Fiscal de Prestação de Serviços;

6.1.12 - Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as penalidades 
cabíveis nos termos da Lei n° 8.666/93;

6.1.13 - Modificar ou rescindir unilateralinente o contrato nos casos previstos na Lei np 8.666/93;

6.1.14 - Permitir a subcontratação de partes dos serviços desde que seja solicitada pela contratada e 
que haja conveniência para a CONTRATANTE.

6.2 - DA CONTRATADA

6.2.1 - À CONTRATADA assiste o direito dc;suspender, eventual ou definitivamente, os serviços 
contratados no caso de descuiupri mento do pagamento das parcelas deste contrato, quando a inadimplência 
ultrapassar u 60 (sessenta) dias;

f S j f  , '  À  ' '
6.2.2 - Executar todos os serviços objetos deste contrato de acordo com o especificado no Contrato.

Termo de Referência, e Anexos de acordo com a sua proposta de preço, Independentemente de sua 
transcrição, sob as penas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

6.2.3 - Receber todo o apoio logístico, tais como recursos humanos e materiais, objetivando um 
desenvolvimento mais racional e mais ágil das atividades objeto deste contrato.

6.2.4 - Exigir da CONTRATANTE o cumprimento da legislação, bem como das orientações 
emanadas pelos seus consultores, visando o sucesso da Administração Pública Municipal;

6.2.5 - Executar todos os serviços objeto deste contrato dentro do prazo estipulado ou solicitado 
pela CONTRATANTE, sob as penas da Lei n° 8.666/93;

6.2.6 - Assumir em caráter exclusivo, toda e qualquer responsabilidade de natureza civil, trabalhista 
ou previdenciária e respectivos ônus, tanto em relação a si, quanto ao pessoal eventualmente contratado 
para a execução dos serviços do objeto do presente contrato;

6.2.7 - Atender a todas as exJgêncjas deste contrato e executar todos os serviços contratados 
assumindo os ônus da prestação inadequada dos trabalhos;

6.2.8 - Tratar como confidenciais todas as informações e dados técnicos, administrativos e 
financeiros contidos nos documentos da CONTRATANTE, guardando sigilo perante terceiros;

§ £  r  ''
6.2.9 - Apresentar ao fiscal da CONTRATANTE os relatórios das visitas técnicas realizadas no 

Município, apontando alternativas para solucionar as pendências por ventura encontradas;

6.2.10 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários nus serviços objeto do presente instrumento até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato observado as disposições do art. 65 da Lei n° 8.666/93;

6.2.11 - Emitir a Nota Fiscal da prestação dos serviços fazendo discriminar no seu coqjo a dedução 
dos impostos quando exigido pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIÍMA -  DAS PENALIDADES CABÍVEIS F. DOS VALORES DAS MULTAS

7.1 - As penalidades contratuais aplicáveis são:

a) Advertência verbal ou escrita;

b) Multas;

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlutos-SCCC- ALMT 
Av. André Antonlo Maggi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabá-MT - Tcl.: 165) 3313-6411
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fisca lizar os atas do Poder Executivo, otimizar as forças internas

c ampliar a  interlocução entre os parlamentares e a comunidade"._____________________________

c) Declaração de inidoncidade e;

d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capitulo IV , da Lei n° 8.666, de 
21/06/93 e alterações posteriores.

7.2 - A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, quando 
houver descumprimcnto de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas.

7.3 - As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes:

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos serviços 
solicitados; _,

b) 0.5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das cláusulas 
do contrato;

c) multa de 5% (cinco por .cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução total do 
objeto contratado:

'
d) 2,0% (dois por cento) sobre valor contratual restante, na hipótese de rescisão do contrato nos 

casos previstos em Lei, por culpa da contratada ou da contratante, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir as perdas e danos que der causa;

fSretr I - f i *  Ni" mm  ̂ ♦ » *£• . jS»
7.4 - Suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
CONTRATANTE por prazo não superior a dois anos;

7.5 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 
ou Municipal; enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação do infrator perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

7.6 - De qualquer sanção imposta a contratada poderá, no prazo máximo de cinco dias contados da
intimação do ato. oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado;

f  ■ ;.-v : 'fy l- ■ « ;
7.7 - As multas previstas nos itens anteriores são independentes e poderão sér aplicadas cumulativamente:

7.8 - A multa definida tia alinea “a” do item 7.3, poderá ser descontada de imediato sobre o pagamento das 
parcelas devidas c a multa prevista na alínea *‘b” do mesmo item será descontada por ocasião do último 
pagamento;

7.9 - A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alinea “b” acima referida, na ocorrência de 
caso fortuito oü de força maior, ou de responsabilidade da CONTRATANTE.

7.10 - As sanções relacionadas ã execução do contrato estão previstas no Contrato, Termo de Referência e \Vò - 
Ata dc Registro de Preço, anexos do edital.

, CLÁUSULA OITAVA -  DQSÇASOS DE RESCISÃO

8.1 - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer de forma:

8.1.1 - Amigável -  por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência técnica ou administrativa para a CONTRATANTE.

8.1.2 - Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos 
incisos I a XII,  XVI I  c XVII I  do art. 78 da Lei n° 8.666/93;

8.1.3 - Judiciai -  nos termos da legislação processual;
Superintendência e Controle dc Contratos, Convênios e Documentos Correlatos-SCCC- ALMT  

Av. André Antonio Magqi, Lote 06, S/N, Setor A, CP A, CEP: 780-)‘J-901 ■ Cuiabú-MT ■ T e l: (65) 3313-6411
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"Missão: leg isla r em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

_____________________________ e ampliar a tnterlocução entre os parlamentares e a  comunidade

8.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 
prevista no Artigo 77 da Lei n° 8.666/93.

9 .1-0 presente contrato poderá ser alterado de acordo com o art. 65 da Lei n° 8.666/93, com as devidas 
justificativas conforme a seguir:

9.1.1 - Unilateralmente pela Administração nos seguintes casos:

9.1.1.1 - Quando houver modificação do objeto ou das suas especificações, para melhor adequação 
técnica aos seus objetivos;

9.1.1.2 - Quando necessária á modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos Jimites permitidos por esta Lei;

_ í**'

9.1.2 - Por acordo das partes:

9.1.2.1 - Quando- necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes mantidos o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com 
relação ao cronograma financeiro lixado sem a correspondente contra prestação dos serviços:

'V." . •: - , l! • r
9.2 - Outros casos previstos na Lei n° 8.666/93.

x
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DA VLNCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO
’ V . i ' ÍT .................. • • 'T irJ "—  -ín'
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10.1 - O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao processo ücitatório realizado na 
modalidade pregão presencial n° 03/2014, e seus respectivos anexos, bem como á proposta de preços 
vencedora, que faz parte integrante deste contrato independentemente de sua transcrição.

<< > fiK '.'V .-*• S-, ^
11.1 - Aplica-sc ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei n° 8.666, de 21/06/1993 
com suas alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro.

12.1 - A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na 
assinatura do presente instrumento.

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlotos-SCCC- ALMT 
Av. André Antonio Maqqi, Lote 06, S/N, Setor A, CPA, CEP: 78049-901 - Cuiabú-MT- Tel.: (65) 3313-6411
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO
"Missão: Legislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

e ampliar a  interlocuçõo entre os parlamentares e a comunidade "

13.1 - Fica eleito o FORO DE CUIABÁ MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. para dirimir qualquer dúvida que possa surgir na efetivação do presente 
contrato, regendo-se pela legislação em vigor todos os casos não previstos no presente intrumento 
contratual.

Superintendência e Controle de Contratos, Convênios e Documentos Correlotos-SCCC- ALMT 
Av. André Antonio Maggi, Lote 05, S/N, Setor A, C M , CEP: 78049-901 - Cuiabá-MT - Tel.: (65) 3313-6411

ClDIüSAT

Fls.__ 
Rub,

E por estarem as partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, de pleno acordo com o disposto 
neste instrumento particular, assinam-no na presença das duas testemunhas abaixo, em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, destinando-se 01 (um) para cada parte interessada e uma para a 
Superintendência de Contratos, Convênios e Correlatós da AL/MT.

■ P ‘ , ;V * v  . . .  - . 
_________________________ Cuiabá-MT, 26 de junho de 2015.
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Q u i n t a - F e i r a .  2 5  d c  J u n h o  d e  2 0 1 5  D l â - l ^ l O ^ ^ O Í l C l â l  N ° 2 6 5 6 2  Pánina 1
rocom ondacão ao D efensor Público-Goral o da  Corronedorla-Goral. Decisão: "O C onselho Superior, à  unanim idade, acom oanhou o vç
Quanto aos ofoltos da doclsão. acom oanhou  o voto do Rolator. Rafaol do Rolator o determ inou aue sela Inserido na lista do antiquidade
Rodrlquos Pereira C ardoso, oara auo  n rom oesa do PAD? ao Coleqlodo ooriodo de 3.499 (três mil e  Quatrocentos e noventa e novel d ias ou
se  apiiaue aos »eitos om trâm ite o pondontes do iulaam onto e ao s aue (nove) anos. 07 (sete) m eses e 04 (auatro) dias na lista do antlauidac
vierem a sor instaurados ao ó s o Dubllcacão d esta  decisão ," referente ao  Deriodo laborado com o A ssesso r Jurídico no m unicio

Procedimento n°: 601294-2012.
Interessado (a)- Leandro Paternost do Freitas.
Assunto Análise e apresentação de minuta para regulamentar a atuação 
da Defensoria Publica em Processos Criminais em que houver advogado 
constituído.
Conselheiro Relator: José  Carlos Evangelista Miranda Santos 
“Decisão: O Consolho Superior á unanim idade, aprovou a minuta

de Candói/PR. n o r0 3  (três) an o s e 07 (sete) dias, equivalentes a 1.11
(um mil.conto o dois) dias. bem  com o do oeriodo em aue atuou c o r  
Procurador iunto ao municinio do Pitanaa/PR. oor 06 (seis) an o s. t
(seis) m eses o 27 (vinte o se te) dias, eaulvalentes a 2.397 (dois rr
trezen tos e noventa e  se te ) d ias."

Procedimento n°: 266318-2015.
Interessado (a): Daniel Rodrigo de Souza Pinto.
Assunto: Anotação de tempo de serviço.
Conselhalro Relator. AJex Campos Martins.
Doclsão: "O Conselho Suoerlor. à unanim idade, acom oanhou o vott

apresen tada auo roqulam enta a atuacfto dos m em bros da Defonsoria
Pública nos fqltos crim inais, o p a sso u  n se r  a R osolucão nc 79/2015-
CSDP, aue  deverá so r publicada no Diário Oficial."

Procedimento n*: 85820-2015.
Interessado (a): André Renato Robelo Rossignolo.
Assunto: Acompanhamento dos Procedimentos Administrativos junlo á 
Cadeia Pública de Várzea Grande/MT.
Conselheiro Relator. José Carlos Evangelista Miranda Santos.
Decisão: “O C onsolho Suoerlor. á unanlm idado. acom oanhou o voto

do Relator e determ inou au e  sela Inserido na lista de antiauidade (
período de 2.564 (dois mH e  qu inhentos e  se ssen ta  e ouatro) diat
de tomoo do serviço público, oara fins de antiouidado. referente ac
periodo laborado Iunto ao  Tribunal de Ju s tiça  de Goiás, cm Rio Verdet
GO. no carao  do E screvente Judiciário II. aual sela. 23-10-2007 a  06-09-
2008. equivalentes a 320 (trezentos e  vinte) dias. bem com o roferonto
ao ooriodo laborado iunto Ministério Público do Goiás. GoiSnlo/GO.

do C onselheiro Rolator o recom endou ao  Defonsor Público-Geral no carao  do Técnico Juridíco. no oeriodo de 08-09-2008 a 30-10-2014.
auo seia  do desiqnadp.um  D efensor Público nara oue oxorca aauelns eaulvalentes a 2.244 (dois mil e  duzentos e quarenta o quatro) d ias”,
funções solicitadas e  que seia alterada a estru tu ra  do Núcleo de
E xecuções Penais da Capital em rolacão ao  núm ero de Defensores 
Públicos lo tados p assan d o  do 2 (dois) para 4 (auatro),"

Procedimento n°: 136577-2015.
Interessado (a): Fernando Clscato Bastos.
Assunto: Anotação de tempo de serviço.
Conselheiro Relator. Alex Campos Martins.

[original Assinado) ((Original Assinado)
Djalma Sabo Mendes Júnior Silvio Jeferson de Santana 
Defensor Público-Geral - |1® Subdefensor Público-Geral - 
Presidente do Conselho Superior jSecretário do Conselho Superior

PODER LEGISLATIVO
AL

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

ATON0 223/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso  d as atribuições quo lho conforo o Roglmonto 
Interno,
RESOLVE:
ArL 1* - Constituir a Comissão para comporem a equipe técnica de apoio 
aos Membros da Comissão Parlamentar de Inquérito das Organizações 
Sociais de Saúde e dos R epasses Financeiros para a Área de Saúde, 
flr t 2° A Comissão mencionada no artigo anterior será composla pelos 
seguintes Servidores:
FERNANDA LÚCIA OLIVEIRA DE AMORIM - m atricula n” 26220; 
YLVANE CASTRILLON FERREIRA - m atricula n ' 23400;
ARIADNE FABIENNE E SILVA DE JESUS CARVALHO - m atricula n° 
21731;
ALEX ANTÓNIO MOREIRA LEONCIO - m atricula n° 41179;
VALDEMAR RODRIGUES DA COSTA - m atricula n* 41301. 
REGISTRADO. PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 25 de junho de 2015.
Dop. GUILHERME MALUF Prosldonto
Dsp. ONDANIR BORTOLINI "NININHO" 1o Secretário

ATO Nc 219/2015
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso  das atribuições que lho confere o Regimonto 
Interno,
RESOLVE:
Nomear a servidora CRYSTHIANE SILVIA DE BARROS. matricula 
21850, para o exercido do cargo em comissão de A ssessor de Comissão 
Permanente. Símbolo ASE-II, a partir de 10702/2015. de acordo com o 
Parecer n° 137/2015. da Procuradoria-Geral. memorando n‘ 051/2015.'PS 
de 13/05/2015, constantes no Processo n* 00802/2015. dc 25/03/2015. 
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE 
Saia das Reuniões, em Cuiabá, 22 de junho de 2015.
Dep. GUILHERME MALUF Presiden te
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 1o Secretário

PORTARIA MD N°196/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das alribuições que lhe confere o Regimento 
Interno:
RESOLVE
Conceder á servidora CRYSTHIANE SILVIA DE BARROS, matricula 
21850, 30 (trinta) dias de fêrlas, no periodo de 1°/7/2015 a 30/7/2015, com 
percepção da vantagem prevista no artigo 95 da Lei Complementar n° 04, 
de 15/10/30. referente ao período aquisitivo 2014/2015. de acordo com o 
que consta no Processo n° 00802/2015 de 25/03/2015.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 22 de junho de 2015.
Dop. GUILHERME MALUF Presidente
Dop. ONDANIR BORTOLINI "NININHO" 1o Secretário

PORTARIA MD N° 179/2015 
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE 
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento 
Interno;
RESOLVE
Conceder ao servidor EPAMINONDAS PAULA DE SOUZA, matricula 
26191, 30 (trinta) dias de férias, no período de 5/6/2015 a 4/7/2015, com 
percepção da vantagem prevista no artigo 95 da Lei Complementar n° 04 
tíe 15/10/90, referente ao período aqulsiuvo 2013/2014, de acordo com o 
que consta no Processo n° 01283/2015 de 2/3/2015.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Saia das Reuniões, em Cuiabá, 3 de junho de 2015.
Dop. GUILHERME MALUF Presidenta
Dop. ONDANIR BORTOUNI “NININHO'’ 1o Secretário

EXTRATO DE ADESÃO CARONA N* 008/2015 
PARTES: Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso - AL/MT e a 
empresa Original Soluções Tecnológicas LTDA- EPP

OBJETO Contratação de Empresa especializada em Prestação de 
Serviços Técnicos de Apoio Administrativo com fornecimento de solução 
tecnológica em Plataforma Web.
DO FUNDAMENTO: Processo N° 005181/2015/AL/MT - Adesão de Ata de 
Registro de Preços N° 003/2014/CIDESAT.
PARECER: 269/2015 - PG/AL/MT
DA VIGÊNCIA: Este Instrumento vigorará, a partir_da daia na

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.



PODER LEGISLATIVO  
ASSEM BLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO

Missão: "Utgislar em defesa da sociedade, fiscalizar os atos do Poder Executivo, otimizar as forças internas 

_______________________t1 ampliar a interloaiçâo entre os parlamentares e a comunidades".______________________

ORDEM DE SERVIÇO DO TERMO DE CONTRATO N° 018/SCCC/ALMT/2015

ORDEM DE SERVIÇO N° 021/2015

Licitação: ADESÃO CARONA N° 008/2015 -  PROCESSO LICITATÓRIO N° 04/2014 -  
PREGÃOL PRESENCIAL REGÍSTRO DE PREÇO N° 03/2014.

A MESA DIRETORA da ALMT, no uso de suas atribuições legais, AUTORIZA a empresa 
, abaixo indicada a executar os serviços a seguir descritos, obedecidas às especificações e 
quantidades de serviços nos termos das condições do Contrato N° 018/SCCC/ALMT/2015, 
conforme objeto licitado, observados ainda as condições estabelecidas no Termo de 
Referência, seus anexos e desta Ordem de Serviço._________________________________

Empresa: ORIGINAL SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA - EPP 

CNPJ n°: 13.398.337/0001-40 
Valor Global da Contratação: Os serviços ora contratados serão executados pelo preço 
correspondente a 3.965.126.06 (Três milhões novecentos e sessenta e cinco mil cento e vinte e 
seis reais e seis centavos). Objeto: Prestação de serviços técnicos de apoio Administrativo com
fornecimento dc solução Tecnológicas em Plataforma Web. ________________________

i Condições de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados até o 5o (quinto) dia do més 
subseqüente ao do vencimento depois tia apresentação da nota fiscal e da atestação da realização

1 dos serviços pela área competente.________________________________________________
| Prazo: O objeto contratado deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses._______________ ;

PROTOCOLO
■>ec. P Orçamento e Finanças 
Recebi em: ôH /Q v / ^
- ‘ f c w .

) O 0ESAT

! ris. 4 0 3
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código SNPT3T.



Quarta-Feira. 15 de Julho de 2015 D l í U l O ' ^ O f i C i a l  N °26576 Páaina 77
ATO N° 208/2015 Complementar n° 04. de 15.10.90. conforme consla no Processo n°

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
MATO GROSSO, no uso  d as  a tribu ições que lhe conforc o Regim ento 099/2015. de 08.07.2015, do ISSSPL.
Intcm o,

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
RESOLVE: Sala das Reuniões, em Cuiabá. 10 de julho de 2015.
Nomear o Senhor WEBERSON ALMEIDA DA SILVA, matricula 4 5540. para Dep. GUILHERME MALUF Prosidonte
o exercício do cargo em comissão de A ssessor Adjunto de Atendimenlo Dop. ONDANIR BORTOLINI "NININHO” 1° Socrotário
Administrativo e de Plenário, Simbolo ASE-III, a parlir de 15 05 2015.
REGISTRADO, PUBLICADO. CUMPRA-SE. ATON“ 210/2015
Sala das ReuniOes. em Cuiabá, 02 d e  junho do 2015. A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
Dop. GUILHERME MALUF Prosldonte MATO GROSSO, no u so  das a tribuições que lho conforo o Rogimonto
Dep. ONDANIR BORTOLINI “NININHO” 1o Secretário Intorno,

RESOLVE:
Exonerar o servidor ANTONIO CARLOS DE ARRUDA malrlcula 26157. do

ATO N” 218/2015 exercício do cargo em comissüo dc A ssessor Parlamentar. Símbolo APG-S.
A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE a partir de  04.05.2015.
MATO GROSSO, no uso  d a s  a tribu ições quo lho conforo o Rogimonto REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Interno, Sala das Reuniões, em  Cuiabá, 02 de junho de 2015.
RESOLVE: Dep. GUILHERME MALUF Presldonto
Exonerar o servidor ODINIL BISPO DA SILVA, malrlcula 22697. rio Dep. ONDANIR BORTOLINI "NININHO” 1o Socrotário
exercício do cargo em comissão de A ssessor Parlamentar, Símbolo AP-3.
a  partir de 03/06/2015. PORTARIA MD N' 236/2015
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 17 de junho de 20t5 . MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento

^  op. GUILHERME MALUF Prosidonte Interno;
•jup. ONDANIR BORTOLINI “NININHO" 1° Secretário Considerando a necessidade de se  realizar a dedetizaçáo e a manutenção 

do prédio da Assemoleia Legislativa do Estado de Mato Grosso,
ATO N3 232/2015 R E S O L V E .

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE Art. 1 * Suspender o expediente nos dependências da Assembleia
MATO GROSSO, no u so  d as  a tribuições que lhe confere o Regim ento Legislativa do Estado de Maio Grosso no período de 27/07/2015 a
Interno, 31/07/2015.
RESOLVE: An. 2o Esta Portaria entra cm vigor a partir da dala de sua publicação
fcxonerar o servidor LINDBERG RIBEIRO NUNES ROCHA FILHO, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
malrlcula 35571 do exercício oo cargo em comissão de  A ssessor Adjunto S a lad as  Reuniões, em Cuiabá, 14 de  julho de 2015,
da Consultoria Legislativa. Símbolo ASE-III. a  partir de 24/03/2015. Dep. GUILHERME MALUF Prosidonte
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. Dop. ONDANIR BORTOLINI "NININHO” 1“ Socrotário
Sala das Reuniões, em  Cuiabá, 01 de  julho de 2015
Dop. GUILHERME MALUF P residen te  
Dop. ONDANIR BORTOLINI "NININHO” 1o Socrotário

ATO N° 230/2015
ATO N '236/2015 A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, no u so  d as  a tribu ições que lhe confere o Regim ento
MATO GROSSO, no uso  d as  a tribu ições quo lhe confero o Regim ento Intorno,
Interno, RESOLVE:
RESOLVE: Designar os servidores abaixo relacionados, para consliluirem a
Retificar, em pane, o Ato n‘ 16Q/2G15. publicado no Diário Ofital de Comissão de Inventáno. Doação e Avaliação de Patrimônio da Assembleia
09/06/2015. para desconsldorar a nomeaçSo da Senhora BARBARA Legislativa do Estado de Mato Grosso:
MARIA PAULA LIMA. matricula 4110, no cargo em comissão de Assessor ANÊLIO MAZZOCCO - matricula 20136 - Presidente;

p arlam entar, simbolo AP-3. a partir de 01.04.2015. AI.MIR RIBEIRO DE CARVALHO JÚNIOR - malricula 41275 Membro-
EGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. VARNEY FIGUEIREDO DE LIMA - matricula 23194 - Mombro;

Sala oas Reuniões, em Cuiaba, 06 de julho de 2015 JOEL EVANGELISTA DOS SANTOS - matricula 4984 - Membro;
Dop. GUILHERME MALUF Presiden te EVALDO ESPIRITO SANTO PADILHA FONTOURA - malricula 21990 -
Dop. ONDANIR EORTOLINI “NININHO” 1o Secretário Membro:

MARIA DE LOURDES ALMLIDA BISCO - matricula 41093 - Membro.
PORTARIA MD N° 234/2015 REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE Sala das Reuniões, em Cuiabá. 01 de julho de 2015.
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regirnenlo Dep. GUILHERME MALUF - Presiden te
Interno; Dop. ONDANIR BORTOLINI "NININHO" - 1o Socrotário
R E S O L V E :
Conceder ò servidor a ROSEMAIRE NASCIMENTO, matricula n ° 8710, ■-
12 (doze) dias de Licença pnro tratarnenlo de saúde, no período de PORTARIA MD N° 236/2015
24 06.2015 a 05.07.2015. nos lermos do artigo 229, da Lei Complementar A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE
ri“ 04. no 15.10.90 conforme consta no Processo n° 098/2015. de MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento
08.07.2015. do ISSSPL Interno:

Considerando o recesso parlamentar e  a necessidade de se realizar
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE. a deoetizaçáo. higiem/açan e  a manulençào do prédio da Assembleia
Sala das Reuniões, em Cuiabá. 10 de julho de 2015. Legislativa rio Estado de Mato Grosso.
Dop. GUILHERME MALUF Presiden te R E S O L V E :
Dep. ONDANIR BORTOLINI "NININHO" 1» Secretário Art. 1 ' Suspender o expedienie nas dependèndas da Assembleia Legislaliva 

do Eslado de Mato Grosso no periodo de 27/07/2015 a 31/07/2015.
PORTARIA MD Ns 235/2015 Parágrafo único - O disposto neste artigo nao se  aplica aos plantões

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE necessários á s  atividades de caráter essencial.
MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Ail. 2” Esta Portaria entra cm vigor a partir da data de suo publícaçoo.
Inlemo; COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE.
R E S O L V E : Sala das Reuniões, em Cuiabá. 14 de julho de 2015.
Conceder á servidor a MARIA DE LOURDES ALMEIDA 8ISCO, Dep. GUILHERME MALUF Prosidonte
malricula n.° 41093. 20 (vinle) dias de Licença para tratarnenlo de saúde. Dep. ONDANIR BORTOLINI "NININHO” 1” S eçre^íAO— — C ' v
no período de 30.06 2.015 a 19 07.2015. nos temios do afttgo 229. da Lei rc Í0£SAT 1
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